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METODOLOGIA DE CONSULTA 

A cada serviço corresponde um critério de medição e remuneração, acessado 
por meio da codificação atribuída ao serviço. 

Os critérios de Medição e Remuneração são expressos por intermédio de dois 
itens básicos e um complementar: 

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do 
serviço; 

2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: 
equipamentos, mão de obra, materiais principais e acessórios, bem como 
se o serviço refere-se a fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução; 

Em  atendimento  ao  Acórdão  nº  1013/2011  foi  excluído  o  item  3 
(outubro/2018). 

Perdas  normais  decorrentes  da  aplicação  dos  materiais  ou  execução  dos 
serviços e encargos sociais estão inclusos na apropriação do custo dos mesmos.

UNIDADES PADRÃO 
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A atribuição das unidades ocorre por meio de critério estabelecido tanto pelo mercado da 
construção civil como pela maneira de fornecimento, instalação ou execução dos serviços. 

Tais unidades são apresentadas a seguir, assim como a forma de utilização: 

ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO

A x m AMPERE  VEZES 
METRO

INTENSIDADE,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO DE QUANTIDADE DE CORRENTE ELÉTRICA 
POR COMPRIMENTO

cj CONJUNTO UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPOSTOS POR PARTES DISTINTAS

cj x dia CONJUNTO 
VEZES DIAS

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO  OU  FERRAMENTAL  ALOCADO,  EM 
QUANTIDADES INTEIRAS DE CONJUNTOS E DIAS

cm³ CENTÍMETRO 
CÚBICO

VOLUMÉTRICA,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES 
MUITO PEQUENOS

dm³ DECÍMETRO 
CÚBICO

VOLUMÉTRICA,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES 
PEQUENOS

h HORA TEMPO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFERIDOS POR DURAÇÃO DE EXECUÇÃO

H.P. x h HORSE  POWER 
VEZES HORAS

CAPACIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 
DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR MEIO DE EQUIPAMENTO 
COM DETERMINADA POTÊNCIA NUM PERÍODO DE TEMPO, 
AFERIDO EM HORAS

kg QUILO
PESO,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E  REMUNERAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  COM  QUANTIDADES  EM  PESO  DE  MATERIAL 
EMPREGADO NA EXECUÇÃO

km QUILÔMETRO
PERCURSO,  UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E  REMUNERAÇÃO 
DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ATRAVÉS  DE  GRANDES 
DISTÂNCIAS

l LITRO
VOLUMÉTRICA,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COM  QUANTIDADES  DE 
VOLUME DE MATERIAL EMPREGADO NA EXECUÇÃO

m METRO
COMPRIMENTO,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR EXTENSÃO

m x mês
METRO  VEZES 
MÊS

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO  OU  FERRAMENTAL  ALOCADO,  EM 
QUANTIDADES  QUEBRADAS  DE  METROS  POR  MESES 
INTEIROS

m² METRO 
QUADRADO

SUPERFÍCIE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 
DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR ÁREA

m² x mês METRO 
QUADRADO 
VEZES MÊS

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO  OU  FERRAMENTAL  ALOCADO,  EM 
QUANTIDADES QUEBRADAS DE METROS QUADRADOS POR 
MESES INTEIROS

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

3 / 137



                                            
   

m³ METRO CÚBICO
VOLUMÉTRICA,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES 
MÉDIOS

m³ x mês METRO  CÚBICO 
VEZES MÊS

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO  OU  FERRAMENTAL  ALOCADO,  EM 
QUANTIDADES  QUEBRADAS  DE  METROS  CÚBICOS  POR 
MESES INTEIROS

m³ x km
METRO  CÚBICO 
VEZES 
QUILÔMETRO

TRASLADO,  UTILIZADA  PARA  MEDIÇÃO  E  REMUNERAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENVOLVAM TRANSPORTE DE MATERIAIS 
MENSURADOS  POR  VOLUME,  ATRAVÉS  DE  DISTÂNCIAS 
MENSURADAS EM QUILÔMETROS

t TONELADA
UNIDADE  DE  MEDIDA  DE  MASSA,  EQUIVALENTE  A  1.000 
QUILOS

par PAR
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS  EXECUTADOS  OBRIGATORIAMENTE  COM  DUAS 
UNIDADES

tx TAXA

TAXAMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
AGREGAM  VALORES  ADICIONAIS  DE  NATUREZA 
OPERACIONAL,  SENDO  REMUNERADOS  EM  SUA 
TOTALIDADE

un UNIDADE UNITÁRIA,  UTILIZADA  PARA  A  MEDIÇÃO  DE  SERVIÇOS 
REMUNERADOS EM QUANTIDADES INTEIRAS

un x mês UNIDADE  VEZES 
MÊS

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO  OU  FERRAMENTAL  ALOCADO,  EM 
QUANTIDADES INTEIRAS DE UNIDADES E MESES

01 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO

01.02 Parecer técnico
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01.02.071 Parecer  técnico  de  fundações,  contenções  e  recomendações  gerais,  para 
empreendimentos com área construída até 1.000 m²

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un)

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações gerais  
para empreendimentos com área construída até 1.000 m², entregue em via impressa e mídia eletrônica 
contendo as seguintes informações:

a) Documentos consultados;

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas;

c) Estudo e definição dos elementos de fundações;

d) Memória de cálculo e resultados obtidos;

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações;

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado;

g)  Além  de  outros  materiais  que  se  julgue  necessário  para  melhor  compreensão  do  parecer  pela 
Fiscalização.

01.17 Projeto executivo

01.17.031 Projeto executivo de arquitetura em formato A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou  Gerenciadora.  Não  constam  deste  item  os  custos  de  estudo  preliminar,  concepção  e  projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas;  
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 
relação abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI

01.17.041 Projeto executivo de arquitetura em formato A0
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1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou  Gerenciadora.  Não  constam  deste  item  os  custos  de  estudo  preliminar,  concepção  e  projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas;  
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 
relação abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI

01.17.051 Projeto executivo de estrutura em formato A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as informações e 
detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 
Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O 
projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais 
descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação 
abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;
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- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

01.17.061 Projeto executivo de estrutura em formato A0

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as informações e 
detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 
Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O 
projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas; memoriais 
descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação 
abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI

01.17.071 Projeto executivo de instalações hidráulicas em formato A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou  Gerenciadora.  Não  constam  deste  item  os  custos  de  estudo  preliminar,  concepção  e  projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas;  
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 
relação abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).
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b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

01.17.081 Projeto executivo de instalações hidráulicas em formato A0

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou  Gerenciadora.  Não  constam  deste  item  os  custos  de  estudo  preliminar,  concepção  e  projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas;  
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 
relação abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

01.17.111 Projeto executivo de instalações elétricas em formato A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo todas as informações e 
detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 
Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O 
projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais 
descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação 
abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;
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- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

01.17.121 Projeto executivo de instalações elétricas em formato A0

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo todas as informações e 
detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 
Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O 
projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas; memoriais 
descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação 
abaixo:

a)  Os produtos  gráficos deverão ser  desenvolvidos  por  meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser  constituída  por:  duas  cópias  plotadas  em  papel  sulfite;  uma  cópia  do  arquivo  eletrônico  com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias 
de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou 
EXCEL e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

01.20 Levantamento topográfico e geofísico

01.20.010 Taxa  de  mobilização  e  desmobilização  de  equipamentos  para  execução  de 
levantamento topográfico

1)  Será  medido  por  taxa  de  mobilização  e  desmobilização  de  equipamentos  para  levantamento 
topográfico (tx).

2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de  
equipamentos necessários a execução dos serviços de levantamento topográfico.
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01.20.731 Levantamento planimétrico cadastral com áreas até 50% de ocupação – área acima 
de 20.000 m² até 200.000 m²

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada necessária  
para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 20.000 m² até 200.000 
m² e ocupação até 50%, compreendendo:

a)  Levantamento  de  lotes,  áreas  institucionais,  sistema de  lazer  e  áreas  verdes  com indicação  dos 
equipamentos e mobiliários existentes;

b)  Levantamento  das  medidas  perimetrais  externas  das  edificações  e  respectivo  cálculo  de  área  e 
numeração existente onde houver;

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente;

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas;

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto);

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública;

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes;

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes;

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado;

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos georreferenciados de 
acordo com o sistema geodésico brasileiro;

k)  Elaboração  de  peça  gráfica  da  área  total  levantada  com  lançamento  do  perímetro  do  título  de 
propriedade, bem como dos confrontantes;

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas delimitações  
e medidas;

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes;

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada.

01.23 Tratamento, recuperação e trabalhos especiais em concreto

01.23.070 Demarcação de área com disco de corte diamantado

1) Será medido pelo comprimento total da demarcação executada (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos necessários 
para a execução do serviço de demarcação das anomalias no concreto com lápis de cera, régua e linha, 
formando  figuras  geométricas  com  lados  retos  e  preferencialmente  paralelos,  e  na  sequência 
demarcação  final  com  disco  diamantado,  cortando  com  profundidade  máxima  de  05  (cinco)  mm, 
contados da face original da peça, de modo que as armaduras não sejam atingidas pelo disco de corte.

02  INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

02.02 Container

02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m²
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1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra 
(un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a  
remoção completa de container módulo para alojamento, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 
m².

02.02.130 Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 
chuveiro - área mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra 
(un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a  
remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e 
antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

02.02.140 Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 mictórios e 
4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra 
(un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a  
remoção completa de container módulo para sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios individuais 
ou 1 coletivo tipo calha, 2 mictórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos para chuveiro, piso 
impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

02.02.150 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra 
(un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a  
remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 
m².

02.03 Tapume, vedação e proteções diversas

02.03.120 Tapume fixo para fechamento de áreas, com portão

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado pela 
gerenciadora e/ou contratante (m²).

2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 
3´´  x 3´´,  materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do tapume com portão, 
conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para portão. 
Remunera  também  a  desmontagem  completa  do  tapume  de  fechamento  e  remoção  do  material 
utilizado.  Remunera também material  e  a  mão-de-obra necessário para a pintura em látex na face 
externa. Locação de quadros metálicos para plataforma de proteção, inclusive o madeiramento

02.05 Andaime e balancim

02.05.060 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m
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1) Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem 
(m).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  para  a  montagem,  desmontagem, 
empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de altura, 
inclusive o madeiramento do tablado.

02.05.090 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura até 10 m

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e desmontado, sendo 
medido 100% na desmontagem (m²).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  para  a  montagem,  desmontagem, 
empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime tubular fachadeiro com até 10 m de 
altura, inclusive o madeiramento do tablado.

02.05.202 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico

1) Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de locação, altura  
da torre a partir de 2,00 m (m x mês).

2)  O item remunera  o  fornecimento de  locação de  andaime tubular  tipo torre  metálico  com base 
quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: Quadros de base com 
travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros 
com  escada;  pisos  metálicos.  Utilizado  somente  para  postes  e  pontos  localizados;  não  substitui  o 
andaime fachadeiro. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem.

02.05.212 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis

1) Será medido pela área,  na projeção vertical  da fachada, do andaime tubular fachadeiro alocado, 
multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês).

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no mínimo 
1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado interno na obra e 
materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e  
ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e 
quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como cabo de aço, tubos e 
braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a 
montagem e desmontagem do andaime

02.08 Sinalização de obra

02.08.020 Placa de identificação para obra

1) Será medido por área de placa executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 
Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por:  
chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo 
em  compensado  de  madeira,  espessura  de  12  mm;  requadro  e  estrutura  em  madeira;  Marcas, 
logomarcas,  assinaturas  e  título  da  obra,  conforme  especificações  do  Manual  de  Padronização  de 
Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora;  Pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 
3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores.
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02.09 Limpeza de terreno

02.09.030 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à  
disposição dentro da obra, até o raio de 1 km

1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e ferramentas 
auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio de ferramental apropriado 
para a roçada,  derrubada de árvores e arbustos,  destocamento,  fragmentação de galhos e troncos, 
empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do 
tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, 
raízes e troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga 
manual; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro.

02.09.130 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 15 cm até 
50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária 
e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com 
auxílio  de  ferramental  apropriado  para  a  roçada,  derrubada  de  árvores  e  arbustos,  destocamento, 
fragmentação  de  galhos,  troncos  e  raízes,  empilhamento  e  transporte,  abrangendo:  a  remoção  de 
vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 50 cm, medidos na altura de 1 m do 
solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada 
de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num 
raio de um quilômetro.

02.10 Locação de obra

02.10.020 Locação de obra de edificação

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, 
a partir do eixo, para o lado externo (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; 
com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

02.10.040 Locação de rede de canalização

1) Será medido por comprimento de rede locada (m).

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de redes de canalização, conforme 
projeto aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora.

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas

1) Será medido pela área de vias,  calçadas,  tanques e lagoas locadas,  nas dimensões indicadas em 
projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com 
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pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará).

02.60 Serviços Especiais

02.60.010 Administração local para obra de Reforma da Sede I da Secretaria da Administração 
Penitenciária de São Paulo

1) Será medido por valor global de administração local de obra (gl). 

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra, taxas, transporte, ferramentas de pequeno porte e 
materiais  necessários para a administração local  do canteiro de obra de reforma da SEDE DA SAP,  
durante sua execução; composta por: 

-  Somatória  dos  salários  e  encargos despendidos (inclusive transporte,  alimentação e  de segurança 
pessoal) com a equipe de condução da obra (pessoal técnico administrativo e de apoio); 

- Despesas com energia, gás, telefones fixos e móveis, correio, internet e combustíveis; 

- Aluguel, manutenção e seguro de veículos leves em serviço da locomoção do pessoal administrativo na 
obra; 

- Despesas com segurança e vigilância; 

- Consumo de água, café e material de limpeza; 

-  Aluguel  de  equipamentos  administrativos  (mobiliário  de  escritório,  telefones  fixos  e  celulares, 
computadores, aparelhos de ar condicionados, ventiladores, geladeiras e fogão para copa, extintores e 
relógio de ponto); 

- Aluguel de equipamentos de laboratório para controle tecnológico; 

- Material de escritório, inclusive cópias e encadernações; 

- Serviços de topografia de acompanhamento de obras (não inclui levantamentos para projetos); 

-  Serviços  de  apoio  estratégico  e  logístico  da  obra  (medicina  e  segurança  do  trabalho  e  controle 
tecnológico de qualidade dos materiais e da obra em geral); 

- Taxas e emolumentos para registros de projeto, alvará, licenças, habite-se e averbação; 

- ART de execução da obra.

03 DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITAMENTO

03.01 Demolição de concreto, lastro, mistura e afins

03.01.020 Demolição manual de concreto simples

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição(m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução  dos  serviços  de:  desmonte,  demolição,  fragmentação  de  elementos  em concreto  simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,  
NBR 15113 e NBR 15114.

03.01.040 Demolição manual de concreto armado
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1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição(m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução dos  serviços  de:  desmonte,  demolição,  fragmentação de  elementos  em concreto  armado 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,  
NBR 15113 e NBR 15114.

03.01.210 Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação e acomodação 
do material

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a  
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto armado 
com rompedor pneumático (martelete); a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.01.250 Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação e 
acomodação do material

1)  Será  medido  por  área  real  de  pavimento  ou  piso  demolido,  medida  no  projeto,  ou  conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a  
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em concreto, 
inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual 
do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.02 Demolição de alvenaria

03.02.040 Demolição  manual  de  alvenaria  de  elevação  ou  elemento  vazado,  incluindo 
revestimento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição(m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas  
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.03 Demolição de revestimento em massa

03.03.040 Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto

1)  Será medido por  área real  de revestimento em massa de parede ou teto demolido,  medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto,  
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,  
NBR 15113 e NBR 15114.

03.03.060 Demolição manual de revestimento em massa de piso
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1) Será medido por área real de revestimento em massa de pisos em geral demolido, medida no projeto,  
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução  dos  serviços  de:  demolição,  fragmentação  de  revestimentos  em  massa  em  pisos, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,  
NBR 15113 e NBR 15114.

03.04 Demolição de revestimento cerâmico e ladrilho hidráulico

03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no projeto,  
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de 
assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas:  
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.04.040 Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou ladrilho 
hidráulico, incluindo a base

1) Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico, inclusive a 
base,  demolido,  medido  no  projeto,  ou  conforme  levantamento  cadastral,  ou  aferido  antes  da 
demolição(m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução  dos  serviços  de:  demolição,  fragmentação  de  rodapés,  soleiras,  ou  peitoris  em  material 
cerâmico  e/ou  ladrilho  hidráulico,  inclusive  a  base  de  assentamento,  manualmente;  a  seleção  e  a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.05 Demolição de revestimento sintético

03.05.020 Demolição manual de revestimento sintético, incluindo a base

1) Será medido por área real de revestimento sintético, inclusive a base, demolido, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos sintéticos em geral, inclusive a 
base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.07 Demolição de revestimento asfáltico

03.07.010 Demolição  (levantamento)  mecanizada  de  pavimento  asfáltico,  inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a  
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a 
base  e  a  sub-base,  mecanizados;  a  carga  mecanizada;  o  transporte  com  caminhão,  até  1  (um) 

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

16 / 137



                                            
   

quilômetro;  o  descarregamento;  a  seleção  e  a  acomodação  manual  do  entulho  em  lotes.  Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.07.030 Demolição  (levantamento)  mecanizada  de  pavimento  asfáltico,  inclusive 
fragmentação e acomodação do material

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a  
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a 
base  e  a  sub-base,  mecanizados;  a  seleção e  a  acomodação manual  do  entulho em lotes.  Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.08 Demolição de forro / divisórias

03.08.020 Demolição manual de forro em estuque, inclusive sistema de fixação/tarugamento

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em estuque, inclusive o sistema de fixação 
(tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.

03.08.040 Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação/tarugamento

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer material, inclusive o sistema 
de  fixação  (tarugamento),  manualmente;  a  seleção  e  a  acomodação  manual  do  entulho  em  lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.08.060 Demolição manual de forro em gesso, inclusive sistema de fixação

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em gesso, inclusive o sistema de fixação  
(tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.09 Demolição de impermeabilização e afins

03.09.020 Demolição manual de camada impermeabilizante

1) Será medido por área real de camada impermeabilizante, inclusive sistema de fixação, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de camada impermeabilizante, inclusive a base de 
assentamento  ou  fixação,  manualmente;  a  seleção  e  a  acomodação  manual  do  entulho  em  lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
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03.09.040 Demolição manual de argamassa regularizante, isolante ou protetora e papel Kraft

1)  Será  medido  por  área  real  de  argamassa  regularizante,  isolante  ou  protetora,  inclusive  camada 
separadora, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição 
(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a  
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de argamassa regularizante, isolante ou protetora, 
inclusive a camada separadora, com papel kraft, ou filme de polietileno, manualmente, sem danificar a  
camada impermeabilização ou de isolamento sob a argamassa; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.10 Remoção de pintura

03.10.100 Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento

1) Será medido por área (m²):

a) Em superfícies de madeira:

- Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo 
batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois);

- Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da 
peça multiplicada por 5 (cinco);

- Em cercas e gradis pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.

b) Em superfícies metálicas:

- Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano 
vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação 
superiores a 15% da área inicial;

- Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas 
de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);

- Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça 
multiplicada por 5 (cinco);

- Em tubulações, considerando-se os coeficientes abaixo, multiplicados pela área da face externa da 
tubulação:

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE

até 2 2,54 de 8 a 9 1,69

de 2 a 3 2,42 de 9 a 10 1,57

de 3 a 4 2,29 de 10 a 11 1,45

de 4 a 5 2,17 de 11 a 12 1,33

de 5 a 6 2,05 de 12a 13 1,21

de 6 a 7 1,93 de 13a 14 1,10

de 7a 8 1,81 acima de 14 1,00
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- Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação 
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;

-  Válvulas,  flanges,  registros  e  conexões:  cada unidade será considerada como um metro linear  de 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção da tinta ou 
verniz em superfícies de madeira ou metálicas com lixamento.

03.10.140 Remoção de pintura em massa com lixamento

1) Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção da tinta 
em massa com lixamento.

04 RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO

04.01 Retirada de fechamento e elemento divisor

04.01.090 Retirada de barreira de proteção com arame de alta segurança, simples ou duplo

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de barreira retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a retirada de  
barreira de proteção com arame de alta segurança simples ou duplo, instalada com um mínimo de 8 
(oito)  espiras  por  metro;  remunera  também  a  guarda  do  arame  de  alta  segurança  para 
reaproveitamento.

04.02 Retirada de elementos de estrutura (concreto, ferro, alumínio e madeira)

04.02.020 Retirada de peças lineares em madeira com seção até 60 cm²

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças de 
madeira com seção até 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis.

04.02.030 Retirada de peças lineares em madeira com seção superior a 60 cm²

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças de 
madeira com seção superior a 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis.

04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da estrutura de 
madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.02.110 Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas perfil qualquer

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²).
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa da estrutura 
de madeira, pontaletada, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.03 Retirada de telhamento e proteção

04.03.020 Retirada de telhamento em barro

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas de 
barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.03.040 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas em 
qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis.

04.03.060 Retirada de cumeeira ou espigão em barro

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das peças, 
inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.03.080 Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das peças, 
inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.04 Retirada de revestimento em pedra e blocos maciços

04.04.030 Retirada de soleira ou peitoril em pedra, granito ou mármore

1) Será medido por comprimento de soleira ou peitoril retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de soleira ou peitoril em 
pedra, granito ou mármore assentados com argamassa; remunera também a limpeza e a guarda das  
peças reaproveitáveis.

04.05 Retirada de revestimentos em madeira

04.05.010 Retirada de revestimento em lambris de madeira
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1) Será medido por área de revestimento em lambril de madeira retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de revestimento em 
lambril de madeira, inclusive o tarugamento; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.05.020 Retirada de piso em tacos de madeira

1) Será medido por área de piso retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada  de piso de taco de  
madeira colocado, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.05.040 Retirada de soalho somente o tablado

1) Será medido por área de piso retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de piso de soalho de 
madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis; não remunera a retirada do vigamento.

04.05.060 Retirada de soalho inclusive vigamento

1) Será medido por área de piso retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de piso de soalho de 
madeira,  inclusive  o  vigamento  de  assentamento  do  piso,  a  seleção  e  a  guarda  das  peças 
reaproveitáveis.

04.05.080 Retirada de degrau em madeira

1) Será medido por comprimento de revestimento de degraus retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de pisos e espelhos de 
degraus revestidos em madeira; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.05.100 Retirada de rodapé inclusive cordão em madeira

1) Será medido por comprimento de rodapé retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de rodapés de madeira,  
inclusive cordão; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.07 Retirada de forro, brise e fachada

04.07.020 Retirada de forro qualquer em placas ou tiras fixadas

1) Será medido por área de forro retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada do forro em placas

ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.07.040 Retirada de forro qualquer em placas ou tiras apoiadas

1) Será medido por área de forro retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de forros em placas

ou tiras apoiadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.08 Retirada de esquadria e elemento de madeira
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04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de esquadria 
em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.08.040 Retirada de guarnição, moldura e peças lineares em madeira, fixadas

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de guarnições, molduras 
e peças lineares em madeira, fixadas; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.08.060 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mão-de-obra  necessária  para  a  retirada  de  batentes  com 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das peças  
reaproveitáveis.

04.09 Retirada de esquadria e elementos metálicos

04.09.020 Retirada de esquadria metálica em geral

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de esquadrias 
metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.09.060 Retirada de batente, corrimão ou peças lineares metálicas, chumbados

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de batentes, corrimãos 
ou peças

04.09.100 Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral

1) Será medido pela área do guarda-corpo ou gradil retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de guarda  
corpo

ou gradil, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.09.160 Retirada de entelamento metálico em geral

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento

metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.10 Retirada de ferragens e acessórios para esquadrias

04.10.020 Retirada de fechadura ou fecho de embutir

1) Será medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un).
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada da fechadura ou fecho 
de embutir, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.11 Retirada de aparelhos, metais sanitários e registro

04.11.020 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios

1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un).

2)  O  item remunera  a  mão-de-obra  para  retirada  de  bacias  sanitárias,  lavatórios,  mictórios,  bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a seleção e 
a guarda do material reaproveitável.

04.11.030 Retirada de bancada incluindo pertences

1) Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de bancadas 
em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis.

04.11.060 Retirada de complemento sanitário fixado ou de sobrepor

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera a mão-de-obra para a retirada de complementos sanitários, fixados ou de sobrepor, 
como papeleira,  saboneteira,  entre outros;  remunera também a limpeza,  a  seleção e a guarda dos 
elementos reaproveitáveis.

04.11.080 Retirada de registro ou válvula embutidos

1) Será medido por unidade retirada (un)

2) O item remunera mão-de-obra para a retirada de registros ou válvulas embutidos, independente de  
seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.11.100 Retirada de registro ou válvula aparentes

1) Será medido por unidade retirada (un)

2) O item remunera mão-de-obra para a retirada de registros ou válvulas aparentes, independente de 
seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.11.120 Retirada de torneira ou chuveiro

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera a mão-de-obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, independente de 
seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.11.140 Retirada de sifão ou metais sanitários diversos

1) Será medido por unidade retirada (un).

2)  O  item  remunera  a  mão-de-obra  para  a  retirada  de  sifões,  ou  metais  sanitários  em  geral,  
independente do seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material

04.14 Retirada de vidro

04.14.020 Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete
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1) Será medido pela área de vidro ou espelho retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de vidro ou espelho de 
qualquer natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes; remunera também a seleção 
e a guarda do material reaproveitável.

04.17 Retirada em instalação elétrica - letra A até B

04.17.020 Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de aparelho 
de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis.

04.17.040  Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em poste ou braço

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de aparelho 
de iluminação ou projetor, fixo em poste ou braço; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis.

04.17.080 Remoção de barramento de cobre

1) Será medido por comprimento de barramento retirado(m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  para  a  remoção  completa  de 
barramento de cobre, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.17.160 Remoção de base ou chave para fusível NH tipo tripolar

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de base ou 
chave para fusível NH, tipo tripolar, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.18 Retirada em instalação elétrica - letra C

04.18.040 Remoção de cabo de aço e esticadores de para-raios

1) Será medido por comprimento de cabo retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de cabo de 
aço e esticadores de para-raios, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.18.290 Remoção de chave tipo Pacco rotativo

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de chave tipo 
PACCO rotativo; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.18.340 Remoção de condulete

1) Será medido por unidade retirada (un).
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condulete;  
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.18.360 Remoção de condutor aparente diâmetro externo acima de 6,5 mm

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condutor 
aparente, com de diâmetro externo superior a 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda do  
material reaproveitável.

04.18.370 Remoção de condutor aparente diâmetro externo até 6,5 mm

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condutor 
aparente,  com diâmetro externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda do material 
reaproveitável.

04.18.380 Remoção de condutor embutido diâmetro externo acima de 6,5 mm

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condutor 
embutido, com de diâmetro externo superior a 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda do 
material reaproveitável.

04.18.390 Remoção de condutor embutido diâmetro externo até 6,5 mm

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condutor 
embutido, com diâmetro nominal externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda do  
material reaproveitável.

04.19 Retirada em instalação elétrica - letra D até I

04.19.060 Remoção de disjuntor termomagnético

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de disjuntor 
termomagnético; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.19.120 Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra

1) Será medido por unidade retirada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  para  a  remoção  completa  de 
interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera também a seleção e a guarda das  
peças reaproveitáveis.

04.20 Retirada em instalação elétrica - letra J até N

04.20.040 Remoção de lâmpada

1) Será medido por unidade retirada (un).
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de lâmpada; remunera  
também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.21 Retirada em instalação elétrica - letra O até S

04.21.100 Remoção de porta de quadro ou painel

1) Será medido por área de porta de quadro ou painel retirada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de porta de 
quadro ou painel; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.22 Retirada em instalação elétrica - letra T até o final

04.22.100 Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo acima de 50 mm

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de tubulação 
elétrica aparente, com diâmetro externo acima de 50 mm; remunera também a seleção e a guarda do 
material reaproveitável.

04.22.110 Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo até 50 mm

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de tubulação 
elétrica  aparente,  com  diâmetro  externo  até  50  mm;  remunera  também  a  seleção  e  a  guarda  do 
material reaproveitável.

04.22.130 Remoção de tubulação elétrica embutida com diâmetro externo até 50 mm

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de tubulação 
elétrica  embutida,  com diâmetro  externo até  50  mm; remunera  também a  seleção e  a  guarda do 
material reaproveitável.

04.30 Retirada em instalação hidráulica

04.30.020  Remoção de calha ou rufo

1) Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha ou  
rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.30.040 Remoção de condutor aparente

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de condutor 
aparente; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.

04.30.060 Remoção de tubulação hidráulica em geral, incluindo conexões, caixas e ralos

1) Será medido por comprimento de tubulação retirada (m).
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2) O item remunera a mão-de-obra para a remoção da tubulação, independente do tipo de rede em  
questão, inclusive eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, caixas sifonadas, ralos, 
etc.; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

04.40 Retirada diversa de peças pré-moldadas

04.40.010 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga 
manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação 
do  material,  a  limpeza  e  a  acomodação  manual  das  peças  em  lotes,  para  o  reaproveitamento  ou 
remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacionado Meio 
Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

04.40.050 Retirada  manual  de  paralelepípedo  ou  lajota  de  concreto,  inclusive  limpeza, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos  serviços:  desmonte  manual  de  pavimento em paralelepípedo,  ou lajota  de  concreto,  
inclusive  o  lastro  de areia;  a  carga manual;  o  transporte  com caminhão,  até  1  (um) quilômetro;  o  
descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em 
lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências 
e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114.

04.40.070 Retirada  manual  de  paralelepípedo  ou  lajota  de  concreto,  inclusive  limpeza  e 
empilhamento

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²).

2)  O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária  e  o ferramental  apropriado para a 
execução dos  serviços:  desmonte  manual  de  pavimento em paralelepípedo,  ou lajota  de  concreto,  
inclusive o lastro de areia; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das 
peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114.

05 TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO, DENTRO E FORA DA OBRA

05.04 Transporte de material solto

05.04.060 Transporte  manual  horizontal  e/ou  vertical  de  entulho  até  o  local  de  despejo  - 
ensacado
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1) Será medido pelo volume de material ensacado transportado (m³).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e recipientes (sacos de ráfia) necessários para o 
transporte manual horizontal e/ou vertical, de qualquer material ensacado oriundo de demolição até o 
local de despejo ou acomodação; remunera também a proteção das áreas envolvidas, bem como o  
despejo e acomodação dos materiais.

05.07 Transporte comercial, carreteiro e aluguel

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica  -  terra,  alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte 
da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada 
do  entulho,  ou  área  licenciada  para  tal  finalidade  pela  Companhia  de  Tecnologia  de  Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 
distintas, sem mistura de material, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b)  Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho,  na obra,  remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo;

c)  Fornecimento  da  mão  de  obra  e  recipientes  adequados,  necessários  para  o  transporte  manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o  
Controle  de Transporte  de Resíduos (CTR)  devidamente preenchido,  contendo informações sobre o 
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem 
como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores 
das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004.

05.07.050 Remoção  de  entulho  de  obra  com  caçamba  metálica  -  material  volumoso  e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, 
argamassa,  madeira,  papel,  plástico e metal  até a caçamba,  remoção e transporte da caçamba até 
unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou 

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

28 / 137



                                            
   

área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e  
que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b)  Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho,  na obra,  remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo;

c)  Fornecimento  da  mão  de  obra  e  recipientes  adequados,  necessários  para  o  transporte  manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o  
Controle  de Transporte  de Resíduos (CTR)  devidamente preenchido,  contendo informações sobre o 
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem 
como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores 
das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004.

05.07.060 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material rejeitado e misturado 
por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).

2)  O item remunera o  fornecimento dos serviços  de carregamento manual  de material  rejeitado e  
misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro até a caçamba, remoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 
entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 
(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b)  Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho,  na obra,  remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;
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e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o  
Controle  de Transporte  de Resíduos (CTR)  devidamente preenchido,  contendo informações sobre o 
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem 
como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores 
das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004.

05.08 Transporte mecanizado de material solto

05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km

1)  Será  medido  por  volume  de  entulho,  aferido  no  caminhão,  sendo  a  distância  de  transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra 
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 
3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho 
gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e  
suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.08.080 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km

1)  Será  medido  por  volume  de  entulho,  aferido  no  caminhão,  sendo  a  distância  de  transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra 
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 
5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho 
gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e  
suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.08.120 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 15° km até o 20° km

1)  Será  medido  por  volume  de  entulho,  aferido  no  caminhão,  sendo  a  distância  de  transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra 
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 
15  quilômetros  até  20  quilômetros.  Remunera  também  o  retorno  do  veículo  descarregado.  Todo 
entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 
307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.09 Taxas de recolhimento

05.09.006 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t).

2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB (Companhia 
de  Tecnologia  de  Saneamento  Ambiental),  CADRI  (Certificado  de  Movimentação  de  Resíduos  de 
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Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 
Conversão de acordo com a NBR 6120

a)  Blocos  artificiais:  Blocos  de argamassa 2200 kg/m³;  cimento 2000 kg/m³;  lajotas  cerâmicas  1800  
kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³;

b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de cimento e 
areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³;

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³.

05.10 Transporte mecanizado de solo

05.10.010 Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria

1) Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria.

05.10.035 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 15° km até o 
20° km

1)  Será  medido  pelo  volume  de  solo  brejoso,  aferido  na  caixa,  sendo  a  distância  de  transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 quilômetro (m³).

2)  O  item  remunera  o  tempo  do  veículo  à  disposição,  para  o  carregamento,  descarregamento  e  
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para 
distâncias superiores a 15 quilômetros até 20 quilômetros. O serviço de transporte de solo brejoso até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA).  Estão  inclusos  todos  os  impostos  legais  e  despesas  necessárias  junto  aos  órgãos 
regulamentadores  das  atividades  envolvidas.  Não  remunera  os  serviços  de  espalhamento  quando 
necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.10.036 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 20° km

1) Será medido pelo produto do volume de solo brejoso, aferido na caixa, e a distância média percorrida  
de ida ou volta;  sendo a distância de transporte considerada desde o local  de carregamento até a 
unidade de destinação final, menos 1 quilômetro (m³ x km).

2)  O  item  remunera  o  tempo  do  veículo  à  disposição,  para  o  carregamento,  descarregamento  e  
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para 
distâncias  superiores  a  20  quilômetros.  O  serviço  de  transporte  de  solos  brejosos  até  unidade  de 
destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  
Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

06 SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MANUAL

06.01 Escavação manual em campo aberto de solo, exceto rocha

06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
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1) Será medido pelo volume real escavado (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de 
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

06.02 Escavação manual em valas e buracos de solo, exceto rocha

06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m

1)  Será  medido  pelo  volume  escavado,  considerando-se  um  acréscimo  para  cada  lado,  no  plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª 
e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.

06.02.040 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m

1)  Será  medido  pelo  volume  escavado,  considerando-se  um  acréscimo  para  cada  lado,  no  plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª 
e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade.

06.11 Reaterro manual sem fornecimento de material

06.11.020 Reaterro manual para simples regularização sem compactação

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 
serviços de reaterro manual,  com material  existente ou importado,  para simples regularização sem 
compactação.

06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro 
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

06.12 Aterro manual sem fornecimento de material

06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 
serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em camadas 
de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras.

06.14 Carga / carregamento e descarga manual

06.14.020 Carga manual de solo

1) Será medido pelo volume de solo carregado (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para execução dos serviços de carga 
manual de solo, existente ou importado.
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07 SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MECANIZADO

07.05 Escavação mecanizada em solo brejoso ou turfa

07.05.010 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária 
para  a  execução  de  corte,  em  campo  aberto,  para  solo  brejoso  ou  turfa,  englobando  os  serviços: 
escavação  e  carga  mecanizadas;  transporte  interno  a  obra,  num  raio  de  um  quilômetro; 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia com a remoção das camadas de solos 
inservíveis.

08 ESCORAMENTO, CONTENÇÃO E DRENAGEM

08.02 Cimbramento

08.02.050  Cimbramento tubular metálico

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem escoradas  
e a cota de apoio, de cimbramento tubular metálico alocado multiplicado pelo período em meses de 
locação (m³ x mês). Nas peças de concreto em que as formas remunerem cimbramento, este deverá ser 
descontado, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem escoradas e a cota de 
apoio menos 3 m.

2)  O item remunera o fornecimento de locação de todo o material  necessário para a execução de 
cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral.

08.02.060 Montagem e desmontagem de cimbramento tubular metálico

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem escoradas  
e a cota de apoio, do cimbramento montado e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m³). 
Nas  peças  de  concreto  em  que  as  formas  remunerem  cimbramento,  este  deverá  ser  descontado, 
considerando-se como altura a distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a montagem,  
desmontagem, empilhamento das peças e translado interno na obra, para a execução de cimbramento 
tubular metálico.

08.05 Manta, filtro e dreno

08.05.100 Dreno com pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela Contratante 
e/ou Fiscalização (m³).

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento e a  
mão-de-obra necessária para o espalhamento da pedra britada.

08.05.110 Dreno com areia grossa

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela Contratante 
e/ou Fiscalização (m³).
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2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  areia  grossa  posto  obra,  o  lançamento  e  a  mão-de-obra 
necessária para o espalhamento da areia.

09 FORMA

09.01 Forma em tábua

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas  
de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, 
incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas  
de interseção até 0,20 m² (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  necessários  para  a  execução  e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho)  ou Qualea spp (conhecida como Cambará)  de 1  x  12 e  pontaletes  de Erisma uncinatum 
(conhecido  como  Quarubarana  ou  Cedrinho)  ou  Qualea  spp  (conhecida  como  Cambará)  de  3  x  3;  
incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e 
descimbramento.

09.01.160 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de vigas, com tábuas

1) Será medido por área de forma desmontada (m²)

2)  O item remunera a mão de obra necessária  para desmontagem completa de forma de madeira  
maciça para vigas, com tábuas e sarrafos.

09.02 Forma em madeira compensada

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas de 
interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas 
em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento até 3 
m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e descimbramento.

10 ARMADURA E CORDOALHA ESTRUTURAL

10.01 Armadura em barra

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços 
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e materiais  secundários como arame, espaçadores,  perdas decorrentes de desbitolamento,  cortes e 
pontas de traspasse para emendas.

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  aço  CA-50  (A  ou  B)  com fyk  igual  500  MPa,  dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
item  os  serviços  e  materiais  secundários  como  arame,  espaçadores,  perdas  decorrentes  de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  aço  CA-60  (A  ou  B)  com fyk  igual  600  MPa,  dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
item  os  serviços  e  materiais  secundários  como  arame,  espaçadores,  perdas  decorrentes  de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

10.02 Armadura em tela

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de 
telas  de  qualquer  bitola;  estão  incluídos  no item os  serviços  e  materiais  secundários  como arame, 
espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

11 CONCRETO, MASSA E LASTRO

11.01 Concreto usinado com controle fck - fornecimento do material

11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.
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11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência mínima à  
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

11.02 Concreto usinado não estrutural - fornecimento do material

11.02.020 Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor mínimo 
de 150 kg de cimento por m³ de concreto.

11.02.040 Concreto usinado não estrutural mínimo 200 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor mínimo 
de 200 kg de cimento por m³ de concreto.

11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor mínimo 
de 300 kg de cimento por m³ de concreto.

11.03 Concreto executado no local com controle fck - fornecimento do material

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de 
obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma 
técnica: NBR 12655.

11.04 Concreto não estrutural executado no local - fornecimento do material

11.04.020 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão-
de-obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg de cimento 
por m³ de concreto.

11.04.040 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 200 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão-
de-obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 200 kg de cimento 
por m³ de concreto.
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11.04.060 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 300 kg cimento / m³

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão-
de-obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 300 kg de cimento 
por m³ de concreto.

11.05 Concreto e argamassa especial

11.05.030 Argamassa graute expansiva autonivelante de alta resistência

1) Será medido pelo volume real de argamassa executada (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, argamassa graute expansiva autonivelante de alta 
resistência; referência comercial Sikagrout 250 da Sika, V-2 Grauth da Vedacit ou equivalente. Remunera 
também a mão de obra necessária para o preparo da argamassa de acordo com as recomendações do  
fabricante.

11.05.060 Concreto ciclópico - fornecimento e aplicação (com 30% de pedra rachão), concreto 
fck 15 Mpa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra britada números médios,  
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo e aplicação do concreto ciclópico.

11.16 Lançamento e aplicação

11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra,  lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro;  remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário.

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento
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1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o bombeamento,  
lançamento e adensamento de concreto ou massa.

11.16.220 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  equipamentos,  ferramentas  apropriadas  e  a  mão  de  obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou régua 
vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima do piso com 
a  alisadora  de  concreto  simples,  ou  dupla;  e  o  acabamento  final  com a  utilização  de  desempenos 
manuais apropriados,  resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, ou conforme 
indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto.

11.18 Lastro e enchimento

11.18.020 Lastro de areia

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.

2) O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno 
e execução do lastro.

11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

11.18.060 Lona plástica

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta e a mão de obra necessária para a aplicação 
da lona.

11.18.180 Colchão de areia

1) Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  areia  em  números  médios,  equipamentos  e  mão-de-obra  
necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento e espalhamento da 
areia;  homogeneização;  compactação  em  camadas,  conforme  exigências  do  projeto;  nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais.

11.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 11
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11.20.050 Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos

1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m).

2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução de  
corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profundidade  
mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência.

12 FUNDAÇÃO PROFUNDA

12.01 Broca

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a 
extremidade inferior de apoio da broca (m).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo 
e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm.

12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a 
extremidade inferior de apoio da broca (m).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo 
e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm.

12.04 Estaca pré-moldada de concreto

12.04.080 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca 
pré-moldada 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca prémoldada (tx). 

2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de  
equipamentos necessários a execução dos serviços de cravação de estacas pré-moldadas. 

12.04.081 Estaca pré-moldada protendida cravada para 20t 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e a 
cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos necessários 
para  os  serviços  de  cravação  das  estacas,  pré-moldadas  em concreto  armado protendido,  para  20 
toneladas,  de  qualquer  dimensão,  inclusive  suplementos,  emendas  e  perdas.  Remunera  também o 
fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento e o preparo da 
cabeça da estaca.

12.07 Estaca tipo RAIZ

12.07.010 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca 
tipo Raiz em solo

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo Raiz em 
solo (tx).
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2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de  
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo Raiz em solo.

12.07.100 Estaca tipo Raiz, diâmetro de 25 cm para 80 t, em solo

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra especializada e equipamentos necessários para a 
execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 25 cm para cargas até 80 toneladas, perfuradas com 
equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada 
com injeção de fluido,  protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço CA-50;  
injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada  dos  elementos  do  tubo  protetor.  Remunera  também o  fornecimento  dos  materiais  como: 
cimento e areia para a confecção da argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-
50 e materiais secundários como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração,  
necessários  à  execução  da  armadura,  inclusive  perdas  decorrentes  de  desbitolamento,  cortes  e 
traspasse fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão-de-obra adicional  
para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca.  
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

13 LAJE E PAINEL DE FECHAMENTO PRÉ-FABRICADOS

13.01 Laje pré-fabricada mista em vigotas treliçadas e lajotas

13.01.130 Laje  pré-fabricada  mista  em  vigotas  treliçadas  e  lajotas  Laje  pré-fabricada  mista 
vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 25 MPa

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura 
de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas  
cerâmicas;  conforme  exigências  e  recomendações  do  fabricante;  o  transporte  interno  à  obra;  o 
içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas 
cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 
cm;  a  execução e  instalação da  armadura  de  distribuição posicionada na  capa,  para  o  controle  da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento  
de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração 
nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição.

13.01.150 Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e capa com 
concreto de 25 MPa

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura 
de  12  cm;  concreto  com  fck  maior  ou  igual  a  25  MPa,  para  o  capeamento,  conforme  NBR  6118;  
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas 
e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o 
içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas 
cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 
cm;  a  execução e  instalação da  armadura  de  distribuição posicionada na  capa,  para  o  controle  da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento  
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de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração 
nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição.

13.02 Laje pré-fabricada mista em vigotas protendidas e lajotas

13.02.150 Laje pré-fabricada mista vigota protendida/lajota cerâmica - LP 12 (8+4) e capa com 
concreto de 25 MPa

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  vigota  pré-fabricada  de  concreto  protendido  (VP)  e  lajota  
cerâmica com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: a estocagem 
das  vigotas  e  lajotas  cerâmicas  conforme  exigências  e  recomendações  do  fabricante;  o  transporte 
interno à obra;  o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas;  a  montagem completa das vigotas  
treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista 
com altura total de 12 cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa,  
para  o  controle  da  fissuração;  o  escoramento  até  3,00  m  de  altura  e  a  retirada  do  mesmo.  Não 
remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da  
armadura  superior  de  tração  nos  apoios  e  balanços,  quando  necessárias  e  também  do  aço  para 
armadura de distribuição.

14 ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR

14.01 Alvenaria de fundação (embasamento)

14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum

1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da viga 
baldrame e a cota do piso acabado (m³).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de alvenaria 
de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

14.01.050 Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 14 x 19 x 39 cm - classe A

1) Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da viga 
baldrame e a cota do piso acabado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de alvenaria 
de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a 
compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Norma técnica: NBR 6136.

14.02 Alvenaria com tijolo maciço comum ou especial

14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  de  
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

14.04 Alvenaria com bloco cerâmico de vedação
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14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  de  
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 
x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 
15270-1.

14.04.220 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  de  
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 19 
x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 
15270-1.

14.10 Alvenaria com bloco de concreto de vedação/estrutural

14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 
14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a  
NBR 16868/20.

14.10.121 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  de  
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de 
concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com 
argamassa mista de cimento,  cal  hidratada e areia.  Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural 
desde que atenda a NBR 16868/20.

14.11 Alvenaria com bloco de concreto estrutural

14.11.221 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe B

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm 
e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B; assentada com argamassa mista de cimento, cal  
hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136.

14.20 Peças moldadas no local (vergas, pilaretes, etc.)

14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos estruturais 
(m³).
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2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para 
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´),  conhecida também como Cedrinho para as 
formas.  Remunera  também  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  das 
vergas, contravergas ou pilaretes.

14.30 Divisória e fechamento

14.30.230 Divisória  painel/vidro/vidro  tipo  naval,  acabamento  em  laminado  fenólico 
melamínico, com espessura de 3,5 cm

1) Será medido por área de divisória instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória interna modulada em painel / vidro / vidro,  
tipo naval, constituída por painéis e portas, espessura de 35 mm, prensados com miolo tipo MSO honey 
comb  capaz  de  absorver  os  impactos  e  distribuí-los  em  vários  pontos  que  formam  as  colméias  e 
revestidos  em  chapa  dura  de  fibras,  de  Eucalyptus  (conhecida  como  eucalipto)  prensadas  com 
acabamento em pintura à base de água protegida por resina alquídica-melamínica tipo Eucaplac UV ou 
equivalente; estrutura em perfil naval tipo H de aço zincado com pintura epóxipoliéster ou alumínio 
anodizado, rodapé duplo com ou sem macaquinhos, vidro liso de 3 mm; referência comercial Divilux 
35/MSO/Eucaplac UV ou equivalente. Não remunera ferragem de vão de porta.

14.30.270 Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 
73/48mm - 1ST / 1ST LM

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para 
vedações  internas  não  estruturais  com 73  mm de  espessura  e  resistência  ao  fogo  de  30  minutos,  
composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura de 12,5 mm (1 ST 
12,5 + 1ST 12,5); isolamento acústico de 42 a 44 dB, com lã mineral (vidro ou rocha) com espessura 
mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por  
imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as 
fixações;  perfil  cantoneira  perfurada  com espessura  de  0,43  mm para  acabamento  e  proteção  das 
chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de 
papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
acabamento  e  proteção  das  chapas  nos  cantos  salientes,  quando  houver;  massa  especial  para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para 
a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes para portas, janelas,  
luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes 
de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

14.30.300 Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 
100/70mm - 1ST / 1ST LM

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para 
vedações internas não estruturais  com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 minutos, 
composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura de 15 mm (1 ST 15  
+ 1 ST 15); isolamento acústico de 45 a 47 dB, com lã mineral (vidro ou rocha) com espessura mínima de  
50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a 
quente,  compreendendo  perfis  de  aço  com  espessura  de  0,50  mm,  largura  nominal  de  70  mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as 
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fixações;  perfil  cantoneira  perfurada  com espessura  de  0,43  mm para  acabamento  e  proteção  das 
chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de 
papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
acabamento  e  proteção  das  chapas  nos  cantos  salientes,  quando  houver;  massa  especial  para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para 
a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes para portas, janelas,  
luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes 
de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

15 ESTRUTURA EM MADEIRA, FERRO, ALUMÍNIO E CONCRETO

15.01 Estrutura em madeira para cobertura

15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como  Cambará),  ou  Manilkara  spp  (conhecida  também  como  Maçaranduba),  ou  outra  madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 
7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a  
resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras,  
chumbadores,  pregos,  parafusos  e  porcas  em  aço  com  acabamento  galvanizado  a  fogo;  materiais 
acessórios  inclusos;  equipamentos  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  confecção  e  montagem  de 
estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída 
por:  armação  principal  em  treliças  paralelas  (tesouras)  e  trama  com  terças,  caibros  e  ripas,  nas 
dimensões conforme projeto aprovado pela  Contratante e/ou Fiscalização e  determinações na NBR 
7190.

15.01.020 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 7,01 a 10,00 m

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como  Cambará),  ou  Manilkara  spp  (conhecida  também  como  Maçaranduba),  ou  outra  madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 
7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a  
resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras,  
chumbadores,  pregos,  parafusos  e  porcas  em  aço  com  acabamento  galvanizado  a  fogo;  materiais 
acessórios  inclusos;  equipamentos  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  confecção  e  montagem  de 
estrutura completa em tesouras com vãos de 7,01 m até 10,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas,  
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas,  
nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 
7190.

15.01.030 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 10,01 a 13,00 m

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).
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2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como  Cambará),  ou  Manilkara  spp  (conhecida  também  como  Maçaranduba),  ou  outra  madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 
7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a  
resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras,  
chumbadores,  pregos,  parafusos  e  porcas  em  aço  com  acabamento  galvanizado  a  fogo;  materiais 
acessórios;  equipamentos e  a  mão de obra necessária  para a  confecção e  montagem de estrutura 
completa  em  tesouras  com  vãos  de  10,01  m  até  13,00  m,  para  cobertura  em  telhas  cerâmicas, 
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas,  
nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 
7190.

15.01.040 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 13,01 a 18,00 m

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como  Cambará),  ou  Manilkara  spp  (conhecida  também  como  Maçaranduba),  ou  outra  madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 
7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a  
resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras,  
chumbadores,  pregos,  parafusos  e  porcas  em  aço  com  acabamento  galvanizado  a  fogo;  materiais 
acessórios  inclusos;  equipamentos  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  confecção  e  montagem  de 
estrutura completa em tesouras com vãos de 13,01 m até 18,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas,  
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas,  
nas  dimensões  nas  dimensões  conforme  projeto  aprovado  pela  Contratante  e/ou  Fiscalização  e 
determinações na NBR 7190.

15.01.220 Estrutura pontaletada para telhas onduladas

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como  Cambará),  ou  Manilkara  spp  (conhecida  também  como  Maçaranduba),  ou  outra  madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 
7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a  
resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras,  
chumbadores,  pregos,  parafusos  e  porcas  em  aço  com  acabamento  galvanizado  a  fogo;  materiais 
acessórios  inclusos;  equipamentos  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  confecção  e  montagem  de 
estrutura completa pontaletada, para cobertura de telhas onduladas em cimento reforçado com fio 
sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: peças em madeira dispostas verticalmente, constituindo 
pilares apoiados sobre laje, contraventados com mãosfrancesas e / ou diagonais e trama com terças, 
caibros  e  ripas,  nas  dimensões  conforme  projeto  aprovado  pela  Contratante  e/ou  Fiscalização  e 
determinações na NBR 7190.

15.03 Estrutura em aço
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15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica  
(kg).

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ 
A36M-14,  incluindo  chapas  de  ligação,  soldas,  parafusos  galvanizados,  chumbadores,  perdas  e 
acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da 
estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação 
completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão 
visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67.

15.03.090 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica  
(kg).

2) O item remunera a montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de 
jato de abrasivo e translado interno à obra de estrutura metálica. Não remunera o fornecimento da 
estrutura metálica.

15.03.110 Fornecimento e montagem de estrutura em aço patinável, sem pintura

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica  
(kg).

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço patinável ou 
aclimável, com teores dos elementos de liga (cobre, cromo, fósforo e níquel), que propiciam a formação  
de uma película (a pátina) de óxidos compacta, aderente e pouco solúvel em água, a partir da exposição  
do material aos ciclos de molhagem (chuva e orvalho) e secagem (sol e vento), demorando em média de 
1  até  3  anos  para  ser  completamente  formada,  apresentando  então  coloração  vermelho  escura, 
impedindo  que  os  elementos  causadores  da  corrosão  atmosférica  atinjam  o  material;  referência 
comercial COS AR COR 400 E fabricação COSIPA, ou USISAC-41-E fabricação USIMINAS, ou CSN COR 420 
fabricação CSN ou equivalente; remunera também, projeto de fabricação, o fornecimento de chapas de 
ligação,  soldas,  parafusos  galvanizados,  chumbadores,  perdas  e  acessórios  não  constantes  no  peso 
nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa da estrutura, em ambientes 
urbanos ou rurais ou em atmosfera industrial não muito agressiva.

16 TELHAMENTO

16.02 Telhamento em barro

16.02.010  Telha de barro tipo italiana

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária

para a colocação, fixação e emboçamento das telhas.
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16.02.020 Telha de barro tipo francesa

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a  
colocação, fixação e emboçamento das telhas.

16.02.030 Telha de barro tipo romana

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a  
colocação, fixação e emboçamento das telhas.

16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha

1) Será medido pelo comprimento executado (m).

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras,  materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para o assentamento e emboçamento das peças.

16.03 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético (CRFS)

16.03.010 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 6 mm

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela  
área de vedação lateral em projeção vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de  
vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS), 
em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial fabricação 
Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, 
ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem 
completa das telhas.
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16.03.020 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 8 mm

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela  
área de vedação lateral em projeção vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de  
vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS), 
em perfil ondulado com 8 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial fabricação 
Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, 
ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem 
completa das telhas.

16.12 Telhamento metálico comum

16.12.200 Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 
espessura de 0,50 mm

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de aço 
zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil  
trapezoidal  com  0,50  mm  de  espessura;  referência  comercial  Perfilor  (Perkrom)  ou  equivalente. 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica ou 
de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem 
completa da cumeeira e / ou espigão.

16.13 Telhamento metálico especial

16.13.130 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 
0,50 mm, com poliestireno expandido

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela  
área de vedação lateral em projeção vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de  
vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.
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2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, grau B, (260 g / 
m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas com 
0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de espessura; 
referência comercial  Metalúrgica Barra do Piraí  (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios  para  a  fixação  das  telhas  em  estrutura  de  apoio  metálica  ou  de  madeira,  costura,  
fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno 
à obra, içamento e a instalação completa das telhas.

16.30 Domos

16.30.020 Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio

1)  Será  medido  pela  área  do  domo  instalado,  aferida  na  projeção  horizontal,  considerando-se  as 
dimensões externas, incluindo os perfis de fixação (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de domo constituído por: corpo em acrílico de alto teor 
de  pureza,  em  várias  cores,  conforme  o  fabricante,  montado  com  perfis  de  alumínio  extrudado; 
referência comercial Alumecryl, Domoplast, Solar Domos, Zenital ou equivalente. Remunera também 
estrutura  de  fixação  em  alumínio  extrudado,  grapas  de  alumínio  reforçado,  materiais  acessórios 
resistentes à corrosão termodinâmica e química, para os modelos com ventilação ou sem ventilação.

16.33 Calhas e rufos

16.33.022 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m

1) Será medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 
largura de 33 cm; inclusive materiais  acessórios para emendas,  junção em outras peças,  vedação e 
fixação.

16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m

1) Será medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 
largura de 50 cm; inclusive materiais  acessórios para emendas,  junção em outras peças,  vedação e 
fixação.

16.33.062 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m

1) Será medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 
largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 
fixação.

16.33.102 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m

1) Será medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, com 
largura de 50 cm; inclusive materiais  acessórios para emendas,  junção em outras peças,  vedação e 
fixação.

17 REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL
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17.01 Regularização de base

17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o 
preparo, lançamento e regularização da argamassa.

17.01.040 Lastro de concreto impermeabilizado

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo  
vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

17.01.050 Regularização de piso com nata de cimento

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a mão-de-
obra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada com escova,  
vassoura ou rolo.

17.01.060 Regularização de piso com nata de cimento e adesivo de alto desempenho

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e adesivo de alto desempenho (m²).

2) O item remunera o fornecimento do adesivo de alto desempenho, cimento, areia e a mão de obra 
necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco.

17.02 Revestimento em argamassa

17.02.020 Chapisco

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
chapisco.

17.02.040 Chapisco com adesivo de alto desempenho

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de adesivo de alto desempenho que evita a retração da argamassa 
e  proporciona  impermeabilidade,  cimento,  areia  e  a  mão  de  obra  necessária  para  aexecução  do 
chapisco, referencia comercial Bianco da Vedacit, Liquifort da Queveks ou equivalente.

17.02.080 Chapisco rústico com pedra britada nº 1

1) Será medido pela área revestida com chapisco rústico, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).
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2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1 e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco rústico.

17.02.120 Emboço comum

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 
execução do emboço comum sarrafeado.

17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 
execução do emboço desempenado com espuma de poliéster.

17.02.220 Reboco

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução  
do reboco.

17.03 Revestimento em cimentado

17.03.020 Cimentado desempenado

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução do 
cimentado desempenado, não remunerando a camada de regularização prévia.

17.03.080 Cimentado semi-áspero

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
cimentado semi-áspero, não remunerando a camada de regularização prévia. 

17.04 Revestimento em gesso

17.04.020 Revestimento em gesso liso desempenado sobre emboço

1) Será medido pela área revestida com gesso,  não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se  
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão-de-obra  
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre emboço.

17.20 Revestimento especial fundido no local
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17.20.060 Revestimento em granito lavado tipo Fulget uso externo

1) Será medido por área de revestimento em granito lavado tipo fulget executado, descontando-se toda 
e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas, ou dobras (m²).

2)  O item remunera o fornecimento de revestimento industrializado em várias  cores,  composto de 
grânulos  de  granitos  naturais,  calcários  e  arenitos  moídos  em  tamanhos  uniformes,  granulometria 
classificada nos padrões 0 (de 08 a 10 mm), ou 1 (de 10 a 12 mm), com aglomerante acrílico; referência  
Revestimento Fulget Tradicional da Grani Torre ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços: limpeza e preparo da superfície; 
aplicação  do  revestimento  em  fachadas,  sobre  superfície  com  emboço  sarrafeado,  conforme 
recomendações do fabricante. Não remunera o fornecimento e execução de emboço.

17.40 Reparos e conservações em massa e concreto - GRUPO 17

17.40.010 Reparos em piso de granilite - estucamento e polimento

1) Será medido por área de piso em granilite estucado e polido (m²).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios, equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de estucamento e polimento, em pisos e patamares em geral, de granilite. 
Não remunera a resina.

17.40.020 Reparos em pisos de alta resistência fundidos no local - estucamento e polimento

1) Será medido por área de piso polido (m²).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios, equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de estucamento e polimento, em pisos e patamares em geral, de alta 
resistência fundidos no local.

17.40.110 Faixa antiderrapante definitiva para degraus, soleiras, patamares ou pisos

1) Será medido pelo comprimento de faixa antiderrapante definitiva executada (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra, materiais acessórios e equipamentos necessários 
para a execução de faixa antiderrapante definitiva constituída por frisos com profundidade de 1,0 mm 
até 1,5 mm, com largura total de 5 cm, em degraus, soleiras, patamares ou pisos em granito, mármore,  
granilite, cimentados, concreto, etc.. Não remunera acabamento com aplicação de verniz epóxi incolor.

18 REVESTIMENTO CERÂMICO

18.06 Placa cerâmica esmaltada prensada

18.06.102 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, resistência 
química B, assentado com argamassa colante industrializada

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou 
classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);
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c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;

h) Resistente a gretagem;

i) Resistente ao choque térmico;

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);

Remunera  também o  fornecimento  de  argamassa  colante  industrializada  tipo AC-I,  a  mão de  obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e  
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.06.103 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características:

a)  Referência  comercial:  Formigres,  Angra,  Savane  ou  equivalente;  peça  cortada  com  ferramenta 
adequada;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;

h) Resistente a gretagem;

i) Resistente ao choque térmico;

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);

Remunera  também o  fornecimento  de  argamassa  colante  industrializada  tipo AC-I,  a  mão de  obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e  
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

53 / 137



                                            
   

18.06.142 Placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para o 
exterior,  grupo  de  absorção  BIIa,  resistência  química  A,  assentado  com  argamassa  colante 
industrializada

1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou 
classe extra),  tipo antiderrapante,  indicada para pisos  internos ou áreas  internas  com saída para o 
exterior, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente;

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, resistência 
mecânica média);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8;

g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,  a  mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e  
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.06.182 Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior,  
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada

1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  placa  cerâmica  rústica,  descontando-se  toda  e  qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou 
classe extra),  tipo rústica, indicada para áreas internas com saída para o exterior,  com as seguintes 
características:

a) Referência comercial: Fornigres, Porto Ferreira ou equivalente;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 800 N;
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g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,  a  mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e  
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.06.183 Rodapé em placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para 
o  exterior,  grupo  de  absorção  BIIb,  resistência  química  B,  assentado  com  argamassa  colante 
industrializada

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  rodapé  em  placa  cerâmica  esmaltada  rústica  de  primeira  
qualidade (classe A ou classe extra), tipo rústico, indicado para áreas internas com saída para o exterior,  
com as seguintes características:

a)  Referência  comercial:  Fornigres,  Porto  Ferreira  ou  equivalente;  peça  cortada  com  ferramenta 
adequada;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 800 N;

g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,  a  mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e  
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.06.410 Rejuntamento  em  placas  cerâmicas  com  argamassa  industrializada  para  rejunte, 
juntas acima de 3 até 5 mm

1)  Será  medido  pela  área  de  piso  rejuntado,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de preparo da 
argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja 
macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações 
dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.
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18.06.510 Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 3 até 5 mm

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de preparo da 
argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja 
macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações 
dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.

18.08 Revestimento em porcelanato

18.08.090 Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente 
com acesso ao exterior,  grupo de absorção BIa,  resistência  química B,  assentado com argamassa  
colante industrializada, rejuntado

1)  Será  medido  pela  área  de  revestimento  com  placa  em  porcelanato  esmaltado  acetinado, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato esmaltado 
tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior,  com as seguintes 
características:

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;

b)  Absorção de água:  Abs <= 0,5%,  grupo BIa  classificação Porcelanato (baixa  absorção,  resistência 
mecânica alta);

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

e) Carga de ruptura > 1.500 N;

f) Resistente a gretagem;

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 
porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 
preparo  da  superfície  de  assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante  industrializada, 
assentamento  das  peças  conforme  exigências  das  normas  e  recomendações  dos  fabricantes  e  o 
rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Norma técnica: NBR 15463.

18.08.100 Rodapé em porcelanato  esmaltado acetinado para  área  interna  e  ambiente  com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante  
industrializada, rejuntado

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m).
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2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em placa de porcelanato 
esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as 
seguintes características:

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;

b)  Absorção de água:  Abs <= 0,5%,  grupo BIa  classificação Porcelanato (baixa  absorção,  resistência 
mecânica alta);

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

e) Carga de ruptura > 1.500 N;

f) Resistente a gretagem;

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 
porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 
preparo  da  superfície  de  assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante  industrializada, 
assentamento  das  peças  conforme  exigências  das  normas  e  recomendações  dos  fabricantes  e  o 
rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Norma técnica: NBR 15463.

18.08.110 Revestimento em porcelanato técnico antiderrapante para área externa, grupo de 
absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado

1)  Será  medido  pela  área  de  revestimento  com  placa  em  porcelanato  técnico  antiderrapante,  
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico 
não esmaltado tipo antiderrapante, indicado para ambientes externos, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Portinari ou equivalente;

b)  Absorção  de  água:  Abs  <=  0,1%,  grupo  BIa  (baixíssima  absorção,  baixa  porosidade  e  elevada 
resistência ao desgaste);

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

e) Resistente a gretagem;

f) Resistente ao escorregamento;

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte flexível para 
porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 
preparo  da  superfície  de  assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante  industrializada, 
assentamento  das  peças  conforme  exigências  das  normas  e  recomendações  dos  fabricantes  e  o 
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rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Norma técnica: NBR 15463.

18.11 Revestimento em placa cerâmica esmaltada

18.11.022 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado 
com argamassa industrializada

1)  Será  medido  pela  área  de  revestimento  com  placa  cerâmica  esmaltada,  descontando-se  toda  e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de  
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes 
ou fachadas, formato 10x10 cm, cores diversas, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Tenogres, Strufaldi ou equivalente;

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica média);

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;

f) Antiderrapante: não

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 
diversas  cores  e  a  mão de obra necessária  para a  execução dos serviços  de limpeza e  preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas 
com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas:  
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.11.032 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, assentado 
e rejuntado com argamassa industrializada

1)  Será  medido  pela  área  de  revestimento  com  placa  cerâmica  esmaltada,  descontando-se  toda  e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de  
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, 
formato 15x15 cm, estilo monocolor, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Ceral, Pierini ou equivalente;

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica 
baixa);

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;
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f) Antiderrapante: não

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 
diversas  cores  e  a  mão de obra necessária  para a  execução dos serviços  de limpeza e  preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas 
com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas:  
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

18.11.042 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado 
e rejuntado com argamassa industrializada

1)  Será  medido  pela  área  de  revestimento  com  placa  cerâmica  esmaltada,  descontando-se  toda  e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de  
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, 
formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente;

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica  
baixa);

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;

f) Antiderrapante: não

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 
diversas  cores  e  a  mão de obra necessária  para a  execução dos serviços  de limpeza e  preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas 
com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas:  
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

19 REVESTIMENTO EM PEDRA

19.01 Granito

19.01.022 Revestimento em granito, espessura de 2 cm, acabamento polido

1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  granito,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de placas  
com  40  x  40  cm  de  granito  com  espessura  de  2  cm;  assentamento  com  argamassa  colante 
industrializada; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, acabamento polido,  
nas  cores:  cinza  Andorinha,  cinza  Corumbá,  Santa  Cecília,  verde  Ubatuba  ou  branco  Dallas.  Não 
remunera o preparo prévio da superfície.
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19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento 
polido

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  a  mão  de  obra  necessária  para  execução  do 
revestimento  de  peitoril  e/ou  soleira  com  granito  na  espessura  de  2  cm  e  largura  até  20  cm; 
assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá,  Santa Cecília,  verde Ubatuba ou branco Dallas.  Não remunera o preparo prévio da 
superfície.

19.01.064 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm,  
acabamento polido

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  a  mão  de  obra  necessária  para  execução  de  
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura até 21 até 30 cm; 
assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá,  Santa Cecília,  verde Ubatuba ou branco Dallas.  Não remunera o preparo prévio da 
superfície.

19.01.322 Rodapé em granito, espessura de 2 cm e altura de 7 cm, acabamento polido

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de rodapé 
em  granito  com  espessura  de  2  cm  e  altura  de  7  cm;  assentamento  com  argamassa  colante 
industrializada; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, acabamento polido,  
nas  cores:  cinza  Andorinha,  cinza  Corumbá,  Santa  Cecília,  verde  Ubatuba  ou  branco  Dallas.  Não 
remunera o preparo prévio da superfície.

19.02 Mármore

19.02.220 Degrau e espelho em mármore branco, espessura de 2 cm

1) Será medido pelo comprimento de degraus revestidos com mármore (m).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de degrau  
com dimensão total do piso e espelho até 50 cm, em mármore branco Espírito Santo na espessura de 2 
cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a 
limpeza da pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície.

19.02.250 Rodapé em mármore branco, espessura de 2 cm e altura de 7 cm

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de rodapé 
em mármore  branco  Espírito  Santo  com espessura  de  2  cm e  altura  de  7  cm;  assentamento  com 
argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra. Não 
remunera o preparo prévio da superfície.

19.03 Pedra

19.03.260 Revestimento em pedra ardósia selecionada

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

60 / 137



                                            
   

1) Será medido pela área revestida com pedra ardósia, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  a  mão  de  obra  necessária  para  execução  de  
revestimentos em pedra ardósia regular nas dimensões de 40 x 40 cm; assentamento e rejuntamento 
com  argamassa  de  cimento  e  areia;  e  a  limpeza  das  pedras.  Não  remunera  o  preparo  prévio  da 
superfície.

20 REVESTIMENTO EM MADEIRA

20.01 Lambris de madeira

20.01.040 Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto pinus

1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  lambris,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de lambril em tábua em qualquer tipo de madeira, exceto pinus, de 
10 x 1 cm, tipo macho e fêmea, sarrafo de Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), de 1 x 2, toco de sarrafo de Quarubarana (Erisma uncinatum), 
conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), de 2,5 x 5 cm, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução da estrutura de fixação e a colocação do lambril.

20.03 Soalho de madeira

20.03.010 Soalho em tábua de madeira aparelhada

1) Será medido pela área de piso de soalho executado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  tábuas  em  madeira  aparelhada  seca  em  estufa  tipo  Ipê 
(Tabebuia serratifolia), ou Jatobá (Hymenaea spp), com 20 cm de largura e 2 cm de espessura, para 
acabamento  com  tinta,  cera  ou  verniz;  e  barrotes  em  madeira.  Remunera  também  os  materiais, 
acessórios, inclusive cavilhas da mesma madeira e a mão de obra necessária para a instalação completa 
do  soalho  sobre  lastro  ou  laje.  Não  remunera  o  preparo  prévio  da  superfície  nem  o  acabamento 
posterior do piso como raspagem, calafetação e aplicação de tinta, cera ou verniz.

20.04 Tacos

20.04.020 Piso em tacos de Ipê colado

1) Será medido pela área de piso em tacos executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de tacos em Ipê (Tabebuia serratifolia), de 10 x 40 cm, cola branca 
especial  para tacos de madeira e a  mão de obra necessária  para a colocação,  não remunerando o 
preparo prévio do piso.

20.10 Rodapé de madeira

20.10.040 Rodapé de madeira de 7 x 1,5 cm

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  do  rodapé  em  madeira  aparelhada  seca  em  estufa  tipo  Ipê  
(Tabebuia serratifolia), ou Jatobá (Hymenaea spp), de 7 x 1,5 cm, para acabamento com tinta, cera ou  
verniz; toco de sarrafo em Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou 
Cambará (Qualea spp), de 2,5 x 5 cm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a colocação 
do rodapé.
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20.10.120 Cordão de madeira

1) Será medido por comprimento de cordão colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento do cordão, tipo meia cana, em madeira aparelhada seca em estufa 
tipo Ipê (Tabebuia serratifolia), ou Jatobá (Hymenaea spp), de 1 x 1 cm, para acabamento com tinta, 
cera ou verniz, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do cordão.

20.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 20

20.20.020 Recolocação de soalho em madeira

1) Será medido por área de piso recolocado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  
recolocação de soalho em madeira.

20.20.040 Recolocação de tacos soltos com cola

1) Será medido por área de piso com tacos colados (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cola branca para tacos de madeira e a mão de obra necessária 
para a colagem dos tacos.

20.20.202 Raspagem com calafetação e aplicação de verniz

1) Será medido pela área de piso envernizado (m²).

2) O item remunera o preparo do piso com raspagem e calafetação, o fornecimento e aplicação de 
verniz  em  poliuretano,  bi-componente,  a  base  de  água;  aplicação  de  duas  demãos,  acabamento 
semibrilho; ref. Bona Traffic ou equivalente, para piso de tacos ou assoalhos em madeira.

21 REVESTIMENTO SINTÉTICO E METÁLICO

21.01 Revestimento em borracha

21.01.100 Revestimento em borracha sintética preta, espessura de 4 mm - colado

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 50 x 50 cm de borracha sintética pastilhada,  
preta, com 4 mm de espessura total; referência comercial Super Tráfego Básico da LeCorp, DP da Daud 
ou equivalente; cola à base de neoprene com alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac ou  
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do piso por meio de  
colagem; remunera também o fornecimento e instalação de acessórios tais como: mata-juntas, soleiras, 
etc. Não remunera o preparo prévio da superfície.

21.04 Forração e carpete

21.04.100 Revestimento com carpete para tráfego moderado, uso comercial, tipo bouclê de 5,4 
até 8 mm

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em carpete para tráfego moderado executado 
(m²).

2) O item remunera o fornecimento de carpete para tráfego moderado, aprovado conforme norma 
ASTM 2859 (flamabilidade), com as características: textura em bouclê com filamento contínuo 100% em 
polipropileno, com altura do pelo variável de 3,5 mm até 6,0 mm, conforme o fabricante, tratado com  
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protetor contra manchas; bases primária e secundária; altura total do carpete variável de 5,4 mm até 8  
mm, peso total variável de 1.850 g / m² até 2.500 g /m², conforme o fabricante; referência comercial 
carpete  Essex,  fabricação  Beaulieu,  ou  carpete  Champion,  fabricação  Inylbra,  ou  carpete  Project, 
fabricação Meller, ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra especializada, 
inclusive materiais acessórios como percintas de emendas e cola especial, necessários à instalação do 
carpete por meio de colagem em superfície previamente regularizada; não remunera o preparo prévio 
da superfície.

22 FORRO, BRISE E FACHADA

22.01 Forro de madeira

22.01.010 Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus

1) Será medido por área de forro executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), tipo 
macho e fêmea de 1 x 10 cm; inclusive material acessórios e a mão de obra necessária para execução e 
acabamento do forro.

22.02 Forro de gesso

22.02.010 Forro em placa de gesso liso fixo

1) Será medido por área de placas instaladas (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placas de gesso fixo para a execução de forros, 
sancas ou arremates laterais, por meio de tirantes e perfis metálicos; remunera também: recortes de 
interferência, rejunte entre as placas com acabamento liso, execução de juntas de dilatação quando 
necessário e arremates junto às paredes ou anteparos com moldura.

22.02.030 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo

1) Será medido por área desenvolvida de forro executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso interno drywall, 
retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis leves de aço galvanizado 
com  zincagem  tipo  B  (260  g  /  m²),  compreendendo:  perfis  de  aço  com  espessura  de  0,50  mm,  
denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a 
fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos 
pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a fixação dos 
montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, 
galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura,  
industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, 
fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, 
para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes,  quando houver;  massa especial  para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial 
para a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, Placostil 
F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão de  
obra necessária  para a execução de forros,  de acordo com as recomendações e especificações dos 
fabricantes,  inclusive  a  execução  de  recortes  para  luminárias,  pilares  ou  vigas,  não  devendo  ser 
descontados  os  vãos  decorrentes.  Após  o  rejuntamento,  os  forros  em  chapas  de  gesso  deverão 
apresentar a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. 
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Não remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. 
Normas técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2.

22.03 Forro sintético

22.03.020 Forro em lã de vidro revestido em PVC, espessura de 20mm

1) Será medido por área de forro instalado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  do  forro  termo-acústico  composto  por  painel  de  lã  de  vidro 
revestido na face externa (aparente) com filme plástico gravado, na cor branca, auto-extingüível, nas 
dimensões de 1250 x 625 x 20 mm, densidade 60 kg / m³; referência comercial Forrovid K 60 da Isover  
ou equivalente; estrutura para fixação em perfis de aço tipo T, com acabamento em pintura branca, 
suspensos por pendurais flexíveis em aço galvanizado, fixados em estrutura existente; presilhas em aço 
temperado, para a fixação superior dos painéis. Remunera também o fornecimento da mão de obra 
especializada necessária  para  a  instalação da  estrutura  de  fixação,  instalação das  presilhas  na  face 
superior dos perfis T e a instalação e fixação dos painéis.

22.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 22

22.20.040 Recolocação de forros apoiados ou encaixados

1) Será medido por área de forro recolocado (m²)

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a recolocação do forro.

23 ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA

23.08 Marcenaria em geral

23.08.110 Painel em compensado naval, espessura de 25 mm

1) Será medido por área de painel executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de painel constituído por: chapa em 
compensado naval de virola com 25 mm de espessura, para acabamento com tinta, cera ou verniz; 
sarrafo de cedrinho 1x3; cola de madeira; parafusos com bucha; acessórios e a mãode-obra necessária 
para a execução e instalação do painel. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados  
deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e  
49.674/ 2005.

23.08.220 Armário sob medida em compensado de madeira totalmente revestido em laminado 
melamínico texturizado, completo

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  armário  sob  medida,  constituído  por:  portas,  
laterais,  fundo e prateleiras em compensado de madeira de primeira qualidade, revestido interna e 
externamente em laminado melamínico texturizado em cores lisas; dobradiças em aço; puxadores tipo 
bola com acabamento cromado acetinado; fechadura e trinco interno; com ou sem cabideiro em tubo 
de alumínio.

23.08.380 Faixa/batedor  de  proteção  em  madeira  de  290  x  15  mm,  com  acabamento  em 
laminado fenólico melamínico

1) Será medido pelo comprimento de batedor de proteção executado (m).
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de faixa de proteção, constituída por:  
madeira em MDF de 290 x 15 mm, revestido nas duas faces com chapa de laminado fenólico melamínico 
texturizada; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessário para a instalação da 
faixa; não remunera o acabamento posterior da faixa de proteção com aplicação de tinta, cera ou verniz.

23.09 Porta lisa comum montada com batente

23.09.030 Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm

1) Será medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições 
em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 
para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.

23.09.040 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm

1) Será medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições 
em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 
para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.

23.09.050 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm

1) Será medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições 
em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 
para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.

23.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 23

23.20.060 Recolocação de guarnição ou molduras

1) Será medido por comprimento de guarnição ou moldura colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios necessários para a colocação 
de guarnições ou molduras.

23.20.120 Guarnição de madeira

1) Será medido por comprimento de guarnição instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm de largura, em cedrinho para acabamento  
em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação.

23.20.330 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em pintura ou  
cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta.

24 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM FERRO

24.01 Caixilho em ferro

24.01.010 Caixilho em ferro fixo, sob medida
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1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo fixo, sob medida, em perfis de chapa 
dobrada de ferro nº 14 MSG, com baguetes em chapa de ferro nº 14 MSG para a fixação do vidro; 
cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho.  
Não remunera arremates de acabamento.

24.01.030 Caixilho em ferro basculante, sob medida

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em T; 
cimento,  areia,  acessórios e  a  mão de obra necessária  para a instalação completa do caixilho.  Não 
remunera arremates de acabamento.

24.02 Portas, portões e gradis

24.02.010 Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida

1) Será medido por área de porta instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituída por uma ou duas folhas, 
confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG, com subdivisões para instalação de 
vidro;  batentes  em  perfil  de  chapa  dobrada  em  ferro;  conjunto  completo  de  ferragens,  incluindo 
dobradiças,  fechaduras,  maçanetas,  puxadores  e  trincos,  compatíveis  com  as  dimensões  da  porta; 
cimento,  areia,  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  instalação.  Não  remunera 
arremates de acabamento, fornecimento e instalação do vidro.

24.02.450 Grade de proteção para caixilhos

1) Será medido pela área da grade instalada (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  grade  de  proteção,  para  caixilhos,  constituída  por:  grade 
confeccionada  com  barras  chatas  de  1  1/4  x  3/16,  dispostas  horizontalmente,  verticalmente  e  no 
requadro externo da  peça,  em aço SAE 1010 /  1020;  grapas  em chapa de  aço,  ou chumbador  de  
expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a  instalação e  fixação da grade,  por  meio de grapas,  ou chumbadores  nas  paredes de blocos 
estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o fornecimento de solda nas 
porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates de acabamento.

24.02.480 Portinhola de abrir em chapa, para ´passa pacote´, completa, sob medida

1) Será medido por área de portinhola instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de portinhola de abrir, em chapa de aço, sob medida, com ou sem 
visor, constituída por: estrutura interna em perfis, tipo U, de 1 x 1 1/4, em chapa dobrada de aço SAE 
1010 / 1020, dispostos horizontalmente e no requadro da peça; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 10 
(MSG), para revestimento da porta, em ambos os lados; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 /  
1020, nº 14 (MSG); dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2 e comprimento total de 4, em 
aço SAE 1010 / 1020; ferrolhos em barras redondas de 5/8, em aço SAE 1010 / 1020; grapas, para 
fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da 
porta, em paredes de alvenaria estrutural aparente, ou concreto, ou alvenaria revestida com massa, etc.  
Não remunera arremates de acabamento, adequações civis, fornecimento e instalacao de vidro para o 
visor.
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24.03 Elementos em ferro

24.03.040 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  guarda-corpo,  constituído  por  montantes  verticais,  com 
espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento com tela 
artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço galvanizado,  
com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por  
chumbador químico, e a mão deobra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, 
NBR  9077  e  NBR  14718.  O  item  remunera  também  o  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  
necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes  metálicos,  conforme  recomendações  do  fabricante;  referência  comercial  Glaco  Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

24.03.200 Tela de proteção tipo mosquiteira em aço galvanizado, com requadro em perfis de 
ferro

1) Será medido pela área da tela instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível, constituída por perfis e chapas de 
ferro galvanizado, tela tipo mosquiteira de aço galvanizado, malha 14 fio 30, abertura 1,5 mm, largura 
1,0 m; referência comercial  Telas  Cupecê,  Catumbi,  Santo Amaro ou equivalente;  tarjeta referência 
comercial Aliança (51 mm), Rocha (2) ou equivalente; os pontos de solda e corte devem ser tratados 
com galvanização a frio, antes da aplicação de fundo para galvanizados, toda superfície metálica deve 
estar  completamente  limpa,  seca  e  desengraxada;  remunera  também  acessórios  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação da tela.

24.03.210 Tela de proteção em malha ondulada de 1´, fio 10 (BWG), com requadro

1) Será medido pela área da tela instalada (m²).

2)  O item remunera o  fornecimento de tela  de proteção constituída por:  tela  em malha ondulada 
artística de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco  
antes de tecer a  malha,  com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g /  m² NBR 6331  
fabricação Furametal, ou Telas Cupecê, Incotela ou Telas MM, ou equivalente; requadro em perfil de 
ferro L de 1 x 1 x 1/8; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária  para  a  instalação  da  tela  de  proteção.  Não  remunera  arremates  de  acabamento  e  
adequações civis.

24.03.310 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado com 
diâmetro de 1 1/2;  suporte em chapa de ferro galvanizado,  suporte de fixação em chapa de ferro  
galvanizado  com  espessura  de  1/8  e  diâmetro  de  70  mm,  com  parafusos  auto-atarrachantes,  em 
elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda,  
para  a  fixação  em  elementos  metálicos;  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra  necessária  para  o  
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item remunera também 
o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização 
a frio,  nos pontos de solda e /  ou corte dos componentes metálicos,  conforme recomendações do  

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

67 / 137



                                            
   

fabricante;  referência  comercial  Glaco  Zink  fabricação  Glasurit,  ou  C.R.Z.  fabricação  Quimatic  ou 
equivalente. Não remunera a sinalização tátil.

24.03.320 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 2´

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado com 
diâmetro  de  2";  suporte  em  chapa  de  ferro  galvanizado,  suporte  de  fixação  em  chapa  de  ferro  
galvanizado  com  espessura  de  1/8  e  diâmetro  de  70  mm,  com  parafusos  auto-atarrachantes,  em 
elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda,  
para  a  fixação  em  elementos  metálicos;  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra  necessária  para  o  
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item remunera também 
o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização 
a frio,  nos pontos de solda e /  ou corte dos componentes metálicos,  conforme recomendações do  
fabricante;  referência  comercial  Glaco  Zink  fabricação  Glasurit,  ou  C.R.Z.  fabricação  Quimatic  ou 
equivalente. Não remunera a sinalização tátil.

24.06 Esquadria, serralheria e elemento em ferro.

24.06.030 Guarda-corpo com vidro de 8 mm, em tubo de aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo, instalado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  guarda-corpo  constituído  por:  montantes  verticais,  com 
espaçamento médio de 1,40 m, em tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; base flangeada em 
chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada à base do tubo, para fixação no piso por meio 
de chumbadores; fechamento vertical em vidro laminado temperado de 8mm; inclusive acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação completa do guardacorpo, conforme determina a NBR 9050, 
NBR 9077, NBR 14718 e/ou normas vigentes. O item remunera também o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra necessária para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e /  
ou corte dos componentes metálicos.

24.08 Esquadria, serralheria e elemento em aço inoxidável

24.08.020 Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável  escovado,  com diâmetro de 1  1/2´  e  
montantes com diâmetro de 2´

1) Será medido pelo comprimento de corrimão duplo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrimão duplo tubular constituído por: tubo de aço inoxidável 
AISI  304,  diâmetro nominal  de 1  1/2,  espessura do tubo de 1,27 mm, montantes  verticais  em aço 
inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 mm, espaçamento médio de 1,00  
m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e deslizamento; Tubo e flanges com acabamento 
escovado, inclusive acessórios; resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN, alturas de 
90 cm e 70 cm do piso acabado até o extremo superior do tubo (geratriz superior). Remunera também o  
fornecimento de materiais acessórios e mão de obra para instalação do corrimão.

24.08.031 Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2"

1) Será medido pelo comprimento de corrimão instalado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  corrimão  tubular  constituído  por:  tubo  redondo  de  aço 
inoxidável AISI 304, liga 18.8, diâmetro nominal de 1 1/2 (38,1mm), sem arestas vivas, permitindo boa 
empunhadura e deslizamento; tubo, flanges e suporte para fixação com acabamento escovado, inclusive 
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acessórios; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra especializada para 
instalação do corrimão, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718.

24.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 24

24.20.020 Recolocação de esquadrias metálicas

1) Será medido pela área da esquadria colocada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária, inclusive materiais acessórios, para a 
colocação da esquadria metálica; não remunera arremates de acabamento.

24.20.040 Recolocação de batentes

1) Será medido pelo comprimento de batente colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária, inclusive cimento, areia e acessórios, 
para a colocação do batente metálico; não remunera arremates de acabamento.

24.20.090 Solda MIG em esquadrias metálicas

1) Será medido por comprimento de solda executado (m).

2) O item remunera solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou 
He, materiais acessórios e a mão-de-obra especializada para a execução da solda.

24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem 

1) Será medido por área de chapa instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica tipo SMAW, 
solda  manual  a  arco,  com  eletrodo  revestido,  a  mão-de-obra  especializada,  inclusive  materiais 
acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em caixilhos, em geral.

25 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM ALUMÍNIO

25.01 Caixilho em alumínio

25.01.030 Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis de

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho.

25.01.050 Caixilho em alumínio maxim-ar com vidro, linha comercial

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²).

2)  O item remunera  o  fornecimento do caixilho  maxim-ar  completo,  linha  comercial,  em perfis  de 
alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho.

25.01.430 Caixilho em alumínio fixo, tipo fachada

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio anodizado natural fixo, tipo 
fachada, sob medida, perfis extrudados na liga 6060-T5 ou 6005A T5, ancoragem, luvas de continuidade 
e dilatação da coluna, fechos duplos e perimetral, braços de articulação resistente a 100 kg, guarnições 
com cantos vulcanizados e com encaixe frontal, contramarco; cimento; areia; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa do caixilho; referência comercial Linha Cittá da Alcoa ou 
equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação do vidro.

25.02 Porta em alumínio

25.02.010 Porta de entrada de abrir em alumínio com vidro, linha comercial

1) Será medido pela área da porta instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, com uma ou duas folhas, em 
alumínio anodizado L25, linha comercial, com divisão horizontal vidro e veneziana; inclusive ferragem, 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho.

25.02.040 Porta de entrada de correr em alumínio, sob medida

1) Será medido pela área da porta instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da porta de entrada tipo de correr e batentes, sob medida, em 
alumínio anodizado L 30; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação do vidro

26 ESQUADRIA E ELEMENTO EM VIDRO

26.01 Vidro comum e laminado

26.01.020 Vidro liso transparente de 3 mm

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer 
outra natureza, ou finalidade (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 3 mm, inclusive materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para a colocação do vidro.

26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer 
outra natureza, ou finalidade (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para a colocação do vidro.

26.01.169 Vidro liso laminado incolor de 8 mm

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer 
outra natureza, ou finalidade (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 8 mm, composto por dois ou mais  
vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a instalação completa do vidro.

26.01.170 Vidro liso laminado incolor de 10 mm
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1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer 
outra natureza, ou finalidade (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 10 mm, composto por dois ou 
mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios e a mão-deobra 
necessária para a instalação completa do vidro.

26.02 Vidro temperado

26.02.040  Vidro temperado incolor de 8 mm

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação do vidro.

26.04 Espelhos

26.04.010 Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso lapidado,  
com espessura de 4 mm; materiais  acessórios e a  mão de obra necessária  para a instalação sobre 
superfície plana.

26.04.030 Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  espelho  constituído  por:  espelho  comum  com  3  mm  de 
espessura; requadro em perfil de alumínio, com acabamento anodizado natural, ou fosco; fundo em 
compensado de Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), com espessura de 3 mm; parafusos galvanizados; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do espelho.

26.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 26

26.20.020 Recolocação de vidro inclusive emassamento ou recolocação de baguetes

1) Será medido pela área de vidro recolocado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e acessórios necessários para a recolocação de 
vidros em geral, com massa ou baguetes.

27 ESQUADRIA E ELEMENTO EM MATERIAL ESPECIAL

27.04 PVC / VINIL

27.04.050 Protetor de parede ou bate-maca em PVC flexível, com amortecimento à impacto,  
altura de 150 mm

1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m).

2) O item remunera o fornecimento de protetor de parede ou bate-maca em PVC, com amortecimento a 
impacto, altura 150 mm e espessura aproximada 22 mm, fixado na parede através de fitas duplas faces 
ou adesivo de contato, em diversas cores. Remunera também o fornecimento de todos os materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa.
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28 FERRAGEM COMPLEMENTAR PARA ESQUADRIAS

28.01 Ferragem para porta

28.01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças reforçadas em latão cromado; conjunto de fechadura de embutir 
cromado com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos  
retangulares,  conjunto  de  fechadura  de  embutir  cromada,  um par  de  maçanetas  retangulares  tipo 
alavanca e um par de espelhos retangulares; referência comercial 725.01 / 40 CR da Pado, Papaiz ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para  
a montagem e instalação completa da ferragem.

28.01.030 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 2 folhas

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa de 2 folhas, 
composto de: 6 (seis) dobradiças reforçadas em latão cromado; fecho de embutir de alavanca com 20  
cm, em latão cromado; fecho tipo Unha de 10 cm, em latão cromado de embutir; conjunto de fechadura 
de embutir cromada com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de  
espelhos retangulares; referência comercial 725.01/40 CR da Pado, Papaiz ou equivalente. Remunera 
também  o  fornecimento  de  materiais  acessórios  e  mão  de  obra  necessária  para  a  montagem  e 
instalação completa da ferragem.

28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência comercial La Fonte Dob 90 
3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir cromada com 
miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; 
referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente. Remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa 
da ferragem.

28.01.070 Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de sanitário, 
composto por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro zincado, com peso mínimo de 105 kg;  
tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em zamac; referência comercial 1515 / 136 da Arouca, 719 AZ CR 
da La Fonte, 032 CR da Pado ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra  
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem.

28.05 Cadeado

28.05.040 Cadeado de latão com cilindro - trava dupla - 35/36mm

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un).
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2) O item remunera o fornecimento do cadeado de alta segurança; modelo CR 35 da Papaiz, E 35 da 
Pado ou equivalente; constituído por: corpo em latão maciço de 35x33 mm ou 36x33 mm, conforme o  
fabricante; cilindro de latão trefilado, mola de aço inoxidável,  haste em aço temperado, com dupla 
trava; pinos especiais autoblocáveis, com duas chaves niqueladas.

28.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 28

28.20.220 Dobradiça inferior para porta de vidro temperado

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça inferior para porta de vidro temperado; referência 
comercial  SM  1010  linha  Glas  da  Dorma  ou  equivalente.  Remunera  também  o  fornecimento  de 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da dobradiça.

28.20.230 Dobradiça superior para porta de vidro temperado

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça superior para porta de vidro temperado; referência  
comercial 1101S Santa Marina, Dorma ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da dobradiça.

28.20.411 Dobradiça em aço cromado de 3 1/2", para porta de até 21 kg

1) Será medido por conjunto de dobradiças instaladas (cj).

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça (embalagem com 3 unidades) em aço cromado de 3 
1/2,  com capacidade de peso até 21 kg.  Remunera também materiais  acessórios e  a  mão de obra 
necessária para a instalação.

28.20.413 Dobradiça em latão cromado reforçada de 3 1/2" x 3", para porta de até 35 kg

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça com anéis, reforçada, em latão cromado de 3 ½ x 3,  
com capacidade de peso até 35 kg. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação.

28.20.590 Contra fechadura de centro para porta em vidro temperado

1) Será medido por unidade de contra fechadura instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de contra fechadura de centro, como complemento de fechadura 
de centro (SM 1050) para portas duplas em vidro temperado; referência comercial SM 1051 / S1051E1 
linha Glas fabricação Dorma ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios 
e mão de obra necessária para a instalação da contra fechadura. Não remunera o fornecimento da 
fechadura de centro.

28.20.600 Fechadura de centro com cilindro para porta em vidro temperado

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de centro, com cilindro, para portas simples ou duplas 
em vidro  temperado;  referência  comercial  SM 1050-E  linha Glas  fabricação Dorma ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 
da fechadura. Não remunera o fornecimento de contra fechadura de centro ou espelho de fechadura.
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28.20.840 Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, 
com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,40 a 1,60 m

1) Será medido por conjunto de barra antipânico instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para porta dupla com 
ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra EMPURRE de maneira  
indelével e visível, para portas com vão de 1,40 a 1,60 m e altura até 2,10 m, travamento horizontal e 
vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, 
PHA composta por conjunto 2101 + barra 2104 + jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma 
ou equivalente; fechadura externa com maçaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; 
referência  105  da  Tekin,  maçaneta  com  chave  da  Dormetal  ou  equivalente.  Remunera  também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa.

29 INSERTE METÁLICO

29.01 Cantoneira

29.01.020 Cantoneira em alumínio perfil sextavado

1) Será medido por comprimento de cantoneira colocada (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  cantoneira  para  azulejo  em  perfil  sextavado;  referência  
comercial A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Metal ou equivalente. Remunera também materiais

29.01.210 Cantoneira em aço galvanizado

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas das cantoneiras em aço galvanizado colocada (kg).

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira em aço galvanizado nas bitolas especificadas em 
projeto.  Remunera  também materiais  acessórios  e  a  mão de  obra  necessária  para  a  instalação  da 
cantoneira em ferro galvanizado.

29.01.230 Cantoneira e perfis em ferro

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas das cantoneiras e / ou perfis especificadas em projeto 
(kg).

2) O item remunera o fornecimento de cantoneiras e / ou perfis em ferro nas bitolas especificados em  
projeto.  Remunera  também materiais  acessórios  e  a  mão de  obra  necessária  para  a  colocação  da 
cantoneira.

29.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 29

29.20.030 Alumínio liso para complementos e reparos

1) Será medido por peso nominal de alumínio trabalhado, das bitolas indicadas em projeto (kg).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  alumínio  liso  trabalhado  nas  diversas  bitolas,  materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução de complementos e reparos. 

30 ACESSIBILIDADE

30.01 Barra de apoio

30.01.010 Barra  de  apoio  reta,  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  em  tubo  de  aço 
inoxidável de 1 1/2´
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1) Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com deflexão a  
90 graus (m).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em 
tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em qualquer comprimento; com  
resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 
para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e  
a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 
9050.

30.01.020 Barra  de  apoio  reta,  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  em  tubo  de  aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 500 mm

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 500 mm, com 
resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 
para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e  
a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 
9050.

30.01.030 Barra  de  apoio  reta,  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  em  tubo  de  aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 800 mm; com 
resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 
para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e  
a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 
9050.

30.01.061 Barra de apoio lateral  para lavatório,  para pessoas com mobilidade reduzida,  em 
tubo de aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm

1) Será medido por unidade instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  barra  de  apoio  lateral  para  lavatório,  para  pessoas  com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4, comprimento de 
25 a 30 cm, com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; flanges nas extremidades 
e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco;  
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da  
norma NBR 9050.

30.04 Revestimento

30.04.010 Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de alerta 
/ direcional - assentamento argamassado

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha sintética colorida,  
com  espessura  total  de  5  mm,  para  sinalização  tátil  de  alerta  ou  direcional;  referência  comercial: 
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Borindus, Daud, Andaluz ou equivalente; assentada com cimento, areia, cola pva. Remunera também 
materiais, acessórios e mão de obra necessária para a instalação do piso atendendo às exigências da 
Norma técnica NBR 9050. Não remunera o preparo prévio da superfície.

30.04.020 Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de alerta 
/ direcional - colado

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha sintética colorida,  
com espessura total de 5 mm, para sinalização tátil de alerta ou direcional; assentado com cola à base 
de  neoprene  com  alto  teor  de  sólidos.  Remunera  também  materiais  acessórios  e  mão  de  obra 
necessária para a instalação por meio de colagem do piso atendendo às exigências da Norma técnica  
NBR 9050. Não remunera o preparo prévio da superfície.

30.04.030 Piso  em  ladrilho  hidráulico  podotátil  várias  cores  (25x25cm),  assentado  com 
argamassa mista

1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  ladrilho,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência,  
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 
visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial Mosaicos 
Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 
assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico,  conforme paginação prevista em projeto,  sobre 
superfície  regularizada,  conforme  recomendações  dos  fabricantes  e  atendendo  às  exigências  das 
Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento 
do piso.

30.04.060 Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40 cm

1) Será medido por metro de revestimento em chapa de aço inoxidável executado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento para proteção inferior de portas,  
altura de 40 cm, chapa inoxidável AISI 304, liga 18,8, chapa 20 com espessura de 1 mm, acabamento 
escovado com grana especial.

30.04.070 Rejuntamento  de  piso  em  ladrilho  hidráulico  (25x25cm)  com  argamassa 
industrializada para rejunte, juntas de 2 mm

1)  Será  medido  pela  de  área  piso  rejuntado,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, em 
várias  cores,  para  áreas  internas,  externas,  pisos  ou paredes,  e  a  mão de  obra  necessária  para  os 
serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização 
de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da norma NBR 9457.

30.04.090 Sinalização visual de degraus com pintura esmalte epóxi, comprimento de 20 cm

1) Será medido por unidade de faixa de sinalização pintada (un).
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2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte epóxi, na cor amarelo, fita adesiva apropriada para 
demarcar e mascarar as faixas; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
o preparo da superfície conforme recomendações do fabricante, aplicação da tinta esmalte epóxi em 
faixas com 2 a 3 cm de largura, e comprimento de no mínimo 20 cm. 

30.04.100 Piso  tátil  de  concreto,  alerta  /  direcional,  intertravado,  espessura  de  6  cm,  com 
rejunte em areia

1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  piso  tátil  de  concreto,  descontando-se  toda  e  qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de piso podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 20 x 20 
cm, com espessura de 6 cm, em várias cores, referência Portal das Telhas, JM Veronezi, ou equivalente; 
areia, materiais acessórios, e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da 
superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por  
meio de placa vibratória; assentamento dos pisos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 
45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não 
excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com 
pisos  serrados,  ou  cortados,  na  dimensão  mínima  de  um  terço  da  peça  inteira,  conforme 
recomendações do fabricante; compactação dos pisos por meio de placa vibratória, juntamente com 
espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas 
do pavimento e o conseqüente intertravamento dos pisos. Remunera também o preenchimento com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os pisos e as bordas 
de acabamento. Não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário.

30.06 Comunicação visual e sonora

30.06.010 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão

1) Será medido por unidade de placa colocada (un).

2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braile informando início ou final  
de escada ou rampa, com o verso auto-aderente, conforme NBR 9050-2015. Remunera também a mão 
de obra necessária para a colocação da placa.

30.06.020 Placa para sinalização tátil (pavimento) em braile para corrimão

1) Será medido por unidade de placa colocada (un).

2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braile informando o pavimento, 
com o verso auto-aderente, conforme NBR 9050-2015. Remuera também a mão de obra necessária para 
a colocação da placa.

30.06.050 Tinta acrílica para sinalização visual  de piso,  com acabamento microtexturizado e 
antiderrapante

1) Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m).

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca de grande desempenho para pisos, nas cores  
azul, verde, cinza, vermelho, preto, branco ou amarelo; referencia comercial Interlight, fabricação Indutil 
ou equivalente, com a adição de microesferas de vidro Extra Premix (tipo I-B), fabricação Vimaster ou 
equivalente, conforme especificações do fabricante, que confere um acabamento microtexturizado e 
antiderrapante com refletorização. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para o preparo do pavimento de concreto e a aplicação da tinta em faixas com até 3 cm de largura.
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30.06.061 Sistema de alarme PNE com indicador  audiovisual,  para pessoas com mobilidade 
reduzida ou cadeirante

1) Será medido por conjunto de sistema de alarme (cj).

2) O item remunera o fornecimento do sistema de alarme PNE com indicador audiovisual com fio tipo 
botoeira,  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida  ou  em  cadeira  de  rodas,  contendo  as  seguintes 
características:

- Acionador tipo botoeira (com fio), botão fosforescente;

- Fonte: Bivolt automática (full range), entrada 100 a 240 VAC, 50/60Hz, proteção contra curto, tensão 
de saída estabilizada (9 VDC/500 mA);

- Indicador áudio visual com luz em xenônio de efeito estroboscópico, som intermitente, flash 2Hz, com  
inscrição EMERGÊNCIA

- Adesivos para sinalizações, com as descrições: EM CASO DE EMERGÊNCIA PRESSIONAR O BOTÃO e  
EMERGÊNCIA CADEIRANTES;

- Placa informativa em alumínio com descrição em Braille.

Remunera também materiais  acessórios  e  a  mão de obra necessário  para a  instalação do sistema, 
atendendo às exigências da Norma NBR 9050.

30.06.080 Placa  de  identificação  em  alumínio  para  WC,  com  desenho  universal  de 
acessibilidade

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de placa de identificação para WC, confeccionada em alumínio, com 
desenho  universal  de  acessibilidade.  Remunera  também  a  mão  de  obra  necessária,  materiais  e 
acessórios para sua fixação.

30.06.100 Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento

1) Será medido por unidade de pictograma pintado (un).

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; referência comercial Interlightpiso, 
fabricação Indutil e diluente aguarrás mineral; referência comercial Suvinil, ou Luksnova, ou Coral ou 
equivalente; matriz com símbolo de vaga para estacionamento de veículos que conduzam ou sejam 
conduzidos  por  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  inclusive  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra 
necessária para o preparo de pavimento betuminoso ou de concreto, marcação do quadro, pintura do 
fundo e pintura do símbolo, de acordo com a Norma NBR 9050.

30.08 Aparelhos sanitários

30.08.040 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna para 
pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master da Deca ou equivalente; 
sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica de 1 para ligação ao 
sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais acessórios necessários para 
sua instalação e ligação à rede de esgoto.
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30.08.060 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 
litros

1) Será medido por unidade de bacia instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com altura 
especial,  apropriada  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida  ou  em  cadeira  de  rodas,  com  as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria  
V.D.R.),  com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca ou equivalente de 
mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume 
de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 
mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 
água e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 
4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e 
esgoto. Norma técnica: NBR 9050.

32 IMPERMEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO E JUNTA

32.06 Isolamentos térmicos / acústicos

32.06.396 Manta termoacústica em fibra cerâmica aluminizada, espessura de 38 mm

1) Será medido por área de superfície de manta instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de manta em fibra cerâmica flexível, com revestimento 
em alumínio em uma das faces, densidade de 96 kg/m³; com espessura de 38mm; comprimento da fibra 
(médio) 100mm, revestimento e/ou isolante térmico e acústico de alta refratariedade; selagem de alta 
temperatura; referência comercial Heme Isolantes, Isopur Isolantes, Unifrax ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 
da manta, conforme recomendações do fabricante.

32.07 Junta de dilatação

32.07.040 Junta plástica de 3/4´ x 1/8´

1) Será medido por comprimento de junta colocada (m).

2) O item remunera o fornecimento de junta plástica de 3/4 x 1/8 para pisos fundidos no local e a mão 
de obra necessária para a colocação da junta.

32.07.090 Junta de dilatação ou vedação com mastique de silicone, 1,0 x 0,5 cm – inclusive guia  
de apoio em polietileno

1) Será medido por comprimento de junta com mástique colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento de selante não acético monocomponente à base de silicone, que 
vulcaniza  em  contato  com  o  ar  na  temperatura  ambiente  formando  um  elastômero  flexível, 
possibilitando a movimentação de até 50% da medida da largura da junta, referência Rhodiastic 567 da 
Rhodia, ou Dow Corning 790 da Dow Corning ou equivalente; corpo de apoio em Polietileno; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza da superfície da junta, 
onde será aplicado o mastique, conforme recomendações do fabricante; instalação do corpo de apoio; 
mascaramento  das  laterais  com  fita  adesiva,  tipo  crepe;  aplicação  do  mastique,  na  proporção  2:1 
respectivamente nas dimensões horizontal e vertical, conforme recomendações do fabricante; remoção 
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da fita adesiva e limpeza da superfície externa.  Indicado para juntas de dilatação e movimentação, 
juntas de painéis pré-fabricados em concreto, com aderência em superfícies como: cerâmica, alvenaria, 
granito, mármores, ou pedras em geral.

32.08.070 Junta estrutural com perfil elastomérico para fissuras, painéis e estruturas em geral, 
movimentação máxima 15 mm

1) Será medido por comprimento de junta executada (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  completa  de  junta  elástica  expansível  nucleada 
estrutural, com 10 mm de largura e movimentação máxima de 15 mm modelo UT 10 VMA da Uniontech, 
JJ  1015  M  da  Jeene  ou  equivalente,  constituída  por:  câmara  elastomérica  préformada  à  base  de 
policloropreno (neoprene); adesivo epoxídico, bi-componente, que adere ao substrato (concreto, metal)  
e pressurização aplicada no interior das cavidades; aplicação em aeroportos, lajes de cobertura, fissuras, 
alvenarias, piscinas, canais de irrigação, reservatórios e obras com pressão hidrostáticas inferiores a 0,2 
MPa.

32.15 Impermeabilização flexível com manta

32.15.030 Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 3 mm

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica préfabricada, 
compreendendo:

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas impressas na 
manta, conforme NBR 9952, tipo III-B,  espessura mínima de 3 mm, armadura interna com filme de  
poliéster (não tecido de poliéster),  destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à 
manta, resistência à tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao 
impacto > 4,9 J,  na temperatura de 0ºC,  resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga 
máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), 
flexibilidade  a  baixa  temperatura  de  (-)5ºC,  classificação  tipo  B;  escorrimento  mínimo,  para 
temperaturas > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na 
temperatura de 5ºC, classificação tipo B, estanqueidade > 15 m.c.a.

- Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma das faces em areia e outra em polietileno; 
referência comercial Torodin Tipo III-B da Viapol, Premium Poliéster Tipo III-B da Viapol ou equivalente, 
desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às características técnicas acima descritas.

b)  Solução  asfáltica  composta  por  asfalto  modificado e  solventes  orgânicos,  para  a  imprimação  da 
superfície  onde  será  aplicada  a  manta,  com  as  características  técnicas:  Densidade  >0,90  g/cm³, 
conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min;  referência  comercial  Denvermanta  Primer  ou 
Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, 
Protex da Wolf  Hacker ou equivalente,  desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às  
características técnicas acima descritas. Remunera também a limpeza da superfície, materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e 
a mão de obra para a execução da camada separadora e a proteção mecânica final.

32.15.040 Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 4 mm

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica préfabricada, 
compreendendo:
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a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas impressas na 
manta, conforme NBR 9952, tipo III-B,  espessura mínima de 4 mm, armadura interna com filme de  
poliéster (não tecido de poliéster),  destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à 
manta, resistência à tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao 
impacto > 4,9 J,  na temperatura de 0ºC,  resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga 
máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), 
flexibilidade  a  baixa  temperatura  de  (-)5ºC,  classificação  tipo  B,  escorrimento  mínimo,  para 
temperaturas > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na 
temperatura de 5ºC, classificação tipo B, estanqueidade > 15 m.c.a. 

- Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma das faces em areia e outra em polietileno; 
referência comercial Denvermanta Tipo III-B da Denver Global, Torodin Tipo III-B da Viapol, Premium 
Poliéster Tipo III-B da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às 
características técnicas acima descritas.

b)  Solução  asfáltica  composta  por  asfalto  modificado e  solventes  orgânicos,  para  a  imprimação  da 
superfície  onde  será  aplicada  a  manta,  com  as  características  técnicas:  Densidade  >0,90  g/cm³, 
conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min;  referência  comercial  Denvermanta  Primer  ou 
Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, 
Protex da Wolf  Hacker ou equivalente,  desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às  
características técnicas acima descritas. Remunera também a limpeza da superfície, materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e 
a mão de obra para a execução da camada separadora e a proteção mecânica final.

32.15.100 Impermeabilização  em  manta  asfáltica  plastomérica  com  armadura,  tipo  III, 
espessura de 4 mm, face exposta em geotêxtil com membrana acrílica

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-fabricada e 
aplicação de membrana acrílica na cor branca, compreendendo:

a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros plastoméricos, face exposta em geotêxtil,  
com  as  características  técnicas  impressas  na  manta:  Classificação,  conforme  NBR  9952,  tipo  III, 
espessura  mínima  da  manta  de  4  mm,  armadura  interna  com  filme  de  poliéster  (não  tecido  de 
poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, carga máxima de 
resistência à tração nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, alongamento mínimo nos sentidos 
longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 3%, flexibilidade a baixa temperatura < (-)5ºC,  
resistência ao impacto, à temperatura de 0ºC > 4,9 J, puncionamento estático > 25 kg, escorrimento 
mínimo > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado < 5ºC;

- Acabamento em polietileno na face em contato com a imprimação e a face exposta em geotêxtil; 
referência comercial Impermanta Pint da Denver Global, Premium Geotêxtil da Viapol ou equivalente, 
desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às características técnicas acima descritas.

b)  Solução  asfáltica  composta  por  asfalto  modificado e  solventes  orgânicos,  para  a  imprimação  da 
superfície  onde  será  aplicada  a  manta,  com  as  características  técnicas:  Densidade  >  0,90  g/cm³, 
conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min;  referência  comercial  Denvermanta  Primer  ou 
Impermanta Primer da Dever Global,  Viabit  da Viapol,  LW 55 da Lwart,  Neutrol  da Otto Baumgart, 
Protex da Wolf  Hacker ou equivalente,  desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às  
características técnicas acima descritas.

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

81 / 137



                                            
   

- Membrana à base de polímeros acrílicos, com as características técnicas: Coloração branca, resistente 
às intempéries,  a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina;  não necessita proteção mecânica; 
referência  comercial  Denvercril  da  Dever  Global;  Hey´dicryl  da  Viapol;  Vedapren  Branco  da  Otto 
Baumgart,  Igolflex Branco da Sika ou equivalente,  desde que atenda às exigências mínimas da NBR 
13321 e às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, preparo e 
aplicação do impermeabilizante à base de resinas acrílicas sobre a face da manta em geotêxtil, em várias 
mãos  cruzadas,  conforme  recomendações  dos  fabricantes,  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra 
necessária para a execução dos serviços.

32.16 Impermeabilização flexível com membranas

32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,  sobre 
massa

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 
orgânicos, compreendendo:

-  Solução  asfáltica  composta  por  asfalto  modificado  e  solventes  orgânicos,  com  as  características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 
9558;  referência  comercial  Denvermanta  Primer  ou  Impermanta  Primer  da  Dever  Global,  Viabit  da 
Viapol,  LW  55  da  Lwart,  Neutrol  da  Otto  Baumgart,  Protex  da  Wolf.  Hacker,  Igol  A  da  Sika  ou  
equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima 
descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços.

32.16.070 Impermeabilização  em  membrana  à  base  de  resina  termoplástica  e  cimentos 
aditivados com reforço em tela poliéster

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível à base de resina termoplástica e 
cimentos especiais, estruturada com tela poliéster, compreendendo:

a) Impermeabilizante flexível,  bi-componente, à base de resina termoplástica e cimentos aditivados, 
com as características técnicas:

- Bi-componente: componente A (resina) resina termoplástica com aditivos, componente B (pó cinza) à 
base de cimentos especiais,  dotados de aditivos impermeabilizantes  e  plastificantes,  preparados na 
proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água, 
resistente  a  altas  pressões  hidrostáticas  positivas;  referência  comercial  Viaplus  5000  da  Viapol  ou 
equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima 
descritas;

b) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as 
características técnicas:

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base  
de  cimentos  especiais,  dotados  de  aditivos  impermeabilizantes,  plastificantes  e  agregados  minerais 
preparados  na  proporção  recomendada  pelos  fabricantes,  atóxico,  inodoro,  que  não  altera  a 
potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; referência comercial Viaplus 
1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e  
às características técnicas acima descritas;
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c) Reforço em tela têxtil, com as características:

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, 
malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial Tela Industrial da Ernetex,  
Vedatex da Otto Baumgart ou equivalente desde que atenda às características técnicas acima descritas;  
Remunera também materiais  acessórios e  a  mão de obra necessária  para a execução dos serviços,  
inclusive limpeza da superfície.

32.17 Impermeabilização rígida

32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo 
hidrófugo, compreendendo:

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3);

b)  Hidrófugo  impermeabilizante  pela  redução  do  ângulo  de  molhagem  dos  poros  dos  substratos, 
permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da Sika ou 
equivalente;

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada 50 kg  
de cimento;

-  Aplicação  da  argamassa  sobre  superfície  áspera  e  isenta  de  partículas  soltas,  em  camadas  de 
aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos fabricantes.

32.17.040 Impermeabilização  em  argamassa  polimérica  com  reforço  em  tela  poliéster  para 
pressão hidrostática positiva

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, estruturada com 
tela poliéster, compreendendo:

a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as 
características técnicas:

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base  
de  cimentos  especiais,  dotados  de  aditivos  impermeabilizantes,  plastificantes  e  agregados  minerais 
preparados  na  proporção  recomendada  pelos  fabricantes,  atóxico,  inodoro,  que  não  altera  a 
potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus 
TOP  da  Viapol  ou  equivalente,  desde  que  atenda  às  exigências  mínimas  da  NBR  11905  e  às 
características técnicas acima descritas;

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a frio;

- Malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial Tela Industrial MS Crua ou 
Resinada da Ernetex, Vedatex da Otto Baumgart ou equivalente, desde que atenda às características 
técnicas acima descritas;

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da 
superfície.
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33 PINTURA

33.01 Preparo de base

33.01.040 Estucamento e lixamento de concreto deteriorado

1) Será medido pela área de superfície estucada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; referência Rheomix 
104 da Basf, Nitobond AR da Anchortec (Fosroc) ou equivalente, disco de desbaste de 7, inclusive lixa 
apropriada para desbaste de concreto, materiais acessórios, equipamentos e a mãode- obra necessária 
para o preparo, estucamento e lixamento do concreto deteriorado.

33.01.280 Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa

1) Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m).

2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, referência fundo preparador de paredes, da  
Suvinil ou equivalente; diluente, referência Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente; impermeabilizante 
acrílico,  referência  Suviflex  da  Suvinil  ou  equivalente;  emulsão  acrílica  para  vedação  de  trincas,  
referência  Selatrinca  da  Suvinil  ou  equivalente;  fita  autoadesiva  em  poliéster,  referência  Fitafix  ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da  
trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e remoção do 
pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas 
partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas 
etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído 
com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de  
impermeabilizante acrílico, diluído com 10%

33.02 Massa corrida

33.02.060 Massa corrida a base de PVA

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção de 
pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa corrida fabricação 
Coral,  ou  massa  corrida  Metalatex  fabricação Sherwin  Williams ou equivalente.  Remunera  também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação 
da  massa  em  várias  demãos  (2  ou  3  demãos),  em  camadas  finas  com  lixamentos  intermediários, 
conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada.

33.03 Pintura em superfícies de concreto / massa / gesso / pedras

33.03.750 Verniz acrílico

1) Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência

(m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  verniz  acrílico  à  base  de  solvente,  acabamento  brilhante,  
semifosco  ou  fosco;  referência  comercial  Dekguard  BS  /  FS  da  Fosroc,  Durocryl  S  da  Wolf  Hacker,  
Denverniz SB / SF da Denver ou equivalente; verniz acrílico à base água, conforme norma NBR 11702; 
referência comercial Denverniz Acqua da Denver, Durocryl A da Wolf Hacker, Nitoprimer AW da Fosroc 
ou equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner). Remunera também materiais acessórios e mão de 
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obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços:  preparo  da  superfície,  conforme recomendações  do 
fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, como primer, em uma demão, com ou sem diluição  
conforme  o  fabricante;  aplicação  do  verniz  acrílico  à  base  de  solvente,  em  duas  demãos,  sobre 
superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, com ou sem diluição, 
de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e as 
especificações do fabricante.

33.05 Pintura em superfícies de madeira

33.05.010 Verniz fungicida para madeira

1) Será medido por área (m²):

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo  
batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois);

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da  
peça multiplicada por 5 (cinco);

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.

d)  Em  estruturas  de  madeira  pela  área  de  superfície  envernizada,  deduzindo-se  toda  e  qualquer 
interferência (m²).

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente a intempéries e 
raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência comercial 
Osmocolor fabricação Montana, Verniz Stain impregnante fabricação Suvinil ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 
preparo da superfície; aplicação do verniz em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como 
fundo selante, conforme especificações do fabricante.37.03

33.05.120 Esmalte em rodapés, baguetes ou molduras de madeira

1) Será medido por comprimento de rodapé, baguete ou moldura pintada (m).

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte, acabamento acetinado ou brilhante, conforme 
norma  NBR  11702;  referência  comercial  Coralit  Balance  Coral,  Futura  Premium,  Suvinil  Premium, 
Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
tinta esmalte, em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de 
base, quando necessário.

33.05.330 Verniz em superfície de madeira

1) Será medido por área (m²):

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo  
batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois);

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da  
peça multiplicada por 5 (cinco);

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries 
e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702. Referência verniz 
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Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / 
Ypiranga,  ou  Verniz  Copal  /  Eucaverniz  da  Eucatex,  ou  equivalente;  diluente  aguarrás;  materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão 
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.

33.07 Pintura em estruturas metálicas

33.07.140 Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica

1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica  
(kg).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura metálica, indicada para 
estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes rurais, urbanos ou marítimos 
abrigados, conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes:

a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, pigmentado 
com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 cada 
demão);

b)  Duas  demãos  de  tinta  esmalte  alquídico  modificado  com  resina  fenólica,  monocomponente, 
Acabamento brilhante,  em várias  cores,  com espessura  total  de  50  micrômetros  (25  cada demão);  
referência  comercial:  Admiral  Esmalte  e  Admiral  Primer  504  da  Sumaré/Sherwin-Williams  ou 
equivalente. 

Proteção passiva contra incêndio com tinta intumescente, com tempo requerido de resistência ao fogo 
TRRF = 60 min - aplicação em estrutura metálica

33.10 Pintura em superfície de concreto/massa/gesso/pedras, inclusive preparo

33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de emulsão 
acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, conforme norma 
NBR  11702,  acabamento  fosco  aveludado,  resistente  ao  mofo,  sol,  chuva  e  maresia;  referência 
comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e  
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2  
ou 3 demãos), conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa.

33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente em  
água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
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em  2  ou  3  demãos,  conforme  especificações  do  fabricante,  sobre  superfície  revestida  com  massa 
internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal 
(Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex 
acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079.

33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica,  aditivada com Bacterkill  (agente fungicida),  solúvel em água, acabamento semibrilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes 
frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de  
água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.

33.10.041 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 m² e não  
se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, 
acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral, Futura 
Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a  
mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do 
pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do fabricante, 
aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies alvenaria, conforme especificações 
do fabricante.

33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-
Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin 
Williams,  ou Eucatex  acrílico  extra  standard fabricação Eucatex  ou equivalente.  Remunera  também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e norma NBR 11702.

33.11 Pintura em superfície metálica, inclusive preparo

33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
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1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano 
vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação 
superiores a 15% da área inicial;

b)  Em  portas  de  ferro  onduladas  e  articuladas  de  enrolar,  portas  e  caixilhos  chapeados,  grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da  
peça multiplicada por 5 (cinco);

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da 
tubulação:

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69

De 2 a 3 2,42 de 9 a 10 1,57

De 3 a 4 2,29 de 10 a 11 1,45

De 4 a 5 2,17 de 11 a 12 1,33

De 5 a 6 2,05 de 12 a 13 1,21

De 6 a 7 1,93 de 13 a 14 1,10

De 7 a 8 1,81 acima de 14 1,00

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação 
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;

f)  Válvulas,  flanges,  registros e conexões:  cada unidade será considerada como um metro linear de 
tubulação correspondente, acrescida.

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou  
brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 
Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
de limpeza da superfície,  conforme recomendações do  fabricante; aplicação do esmalte, em várias 
demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, 
alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

33.12 Pintura em superfície de madeira, inclusive preparo

33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo  
batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois);

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da  
peça multiplicada por 5 (cinco);

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.
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2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  fundo  à  base  em  água,  para  superfície  de  madeira,  o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme 
norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 
ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do 
fabricante.

34 PAISAGISMO E FECHAMENTOS

34.02 Vegetação rasteira

34.02.020 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas)

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra vegetal, 
sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), ou ´´Qualea spp
´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de:  preparo  do  solo;  plantio  das  placas  justapostas, 
promovendo  a  completa  forração  da  superfície;  irrigação;  cobertura  com  terra  vegetal;  e  o 
estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas e praças. Remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias.

34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra  
necessária  para  a  execução  dos  serviços  de:  preparo  do  solo;  plantio  das  placas  justapostas, 
promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e 
canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que 
não pegarem, num prazo de 30 dias.

34.05 Cercas e fechamentos

34.05.170 Barreira de proteção perimetral em aço inoxidável AISI 430, dupla

1) Será medido por comprimento de barreira executada (m).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de barreira de proteção perimetral  dupla,  com as 
características:

a) Espiras com diâmetro de 450 mm (18);

b) Alma das espiras (seção interna) em aço ovulado galvanizado de alta resistência;

c) Lâminas em aço inoxidável AISI 430, nas dimensões de 60 / 63 mm de comprimento e 23 mm de 
altura, com treze lâminas externas e treze lâminas internas, referência fabricação da Incotela; Iron Wall,  
Master Proteção, ou equivalente,

d) Clipagem das espiras por meio de anéis, ou grampos de união, ou grapas em aço inoxidável, em três 
pontos a 120 graus;

e) Instalação com no mínimo oito espiras trançadas, por metro;

f) Remunera também o fornecimento dos materiais acessórios para a fixação e instalação:
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-Dois cabos em aço galvanizado, de 1/8 (3,17 mm), para as faces inferior e superior da barreira;

-Presilhas para cabo em aço galvanizado de 1/8;

-Suportes em perfis T ou L em aço laminado de 1 x 1/8, com base em chapa de aço de 4 x 5 x 1/4, 
quando instalado em elementos de concreto, todo o conjunto com aplicação de fundo sintético branco 
antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte sintético na cor  
alumínio, aplicado com duas demãos;

-Tiras de fixação em aço inoxidável;

-Chumbadores expansivos de aço, necessários para a instalação da barreira de proteção perimetral em 
muros, coberturas, alambrados, gradis metálicos, etc, com um mínimo de 8 (oito) espiras, por metro,  
trançadas.

34.05.260 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  montantes  verticais,  barras  horizontais  e  gradil  em  aço 
galvanizado  a  fogo,  soldados  pelo  processo  automático  de  eletrofusão,  malha  de  65  x  132  mm, 
constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos 
para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme 
norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada 
eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com 
chumbadores de aço. Não remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas.

34.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 34

34.20.110 Recolocação de barreira de proteção perimetral, simples ou dupla

1) Será medido por comprimento, desenvolvido, de barreira perimetral recolocada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios para a fixação e instalação: 
suportes em perfis T de aço laminado de 1 x 1/8, com base em chapa de aço de 4 x 5 x 1/4, quando  
instalado  em  elementos  de  concreto,  todo  o  conjunto  com  aplicação  de  fundo  sintético  branco 
antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte sintético na cor  
alumínio, aplicado com duas demão; cabo de aço, galvanizado, de 1/8 (6 x 7); presilhas para cabo de  
1/8; tiras de fixação em aço inoxidável; grampos de união, apropriado para a união dos rolos de ouriço 
inoxidável;  chumbadores  expansivos  de  aço,  necessários  para  a  instalação  da  barreira  de  proteção 
perimetral em muros, coberturas, alambrados, gradis metálicos, etc., com um mínimo de 8 (oito) espiras 
por metro. Não remunera o fornecimento da barreira de proteção perimetral.

35 PLAYGROUND E EQUIPAMENTO RECREATIVO

35.03 Abrigo, guarita e quiosque

35.03.030 Cancela automática metálica com barreira de alumínio de 3,50 até 4,00 m

1) Será medido por unidade de cancela instalada (un).

2)  O item remunera o  fornecimento e  instalação completa de cancela  automática,  constituída por:  
gabinete  de  aço  em  chapa  galvanizado,  reforço  interno  em  cantoneiras  de  ferro,  duas  tampas  de 
inspeção,  com  pintura  final  eletrostática  à  pó;  acionamento  por  motor  elétrico,  fricção 
antiesmagamento e manivela para abertura manual;  barreira tubular  de alumínio de 3,50 a 4,00m, 
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contrabalançada por molas, pintada na cor preta com fita adesiva na cor amarelo, central de comando 
eletromecânica com inversor de frequência, com alimentação 127 / 220V - 50 / 60Hz, podendo ser  
acionada por botoeira, interruptor com chave e outros; referência comercial Gatter Peccinin, Barrier da 
PPA, Max Peccinin, Brasso Jetflex da PPA ou equivalente. Não remunera os serviços de eletrodutos,  
fiação e execução de base.

35.04 Bancos

35.04.130 Banco de madeira sobre alvenaria

1) Será medido por metro quadrado de banco instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da madeira certificada (madeira com Documento de 
Origem Florestal DOF), em vigas aparelhadas com espessura de 4 cm, largura de 10 cm, sem encosto,  
com tratamento à  base  de  verniz  fungicida,  referência  Osmocolor  Montana/Verniz  Stain  fabricação 
Suvinil,  ou  equivalente,  sobre  alvenaria.  Remunera  também  materiais  acessórios  para  a  instalação 
completa do banco sobre a alvenaria.

36 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA

36.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 36

36.20.282 Placa de advertência em chapa de aço, com pintura refletiva "Perigo Alta Tensão"

1) Será medido por unidade de placa de aviso instalada (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento de  placa  de  advertência  em chapa de  aço  N.16,  com pintura 
refletiva. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da placa.

37 QUADRO E PAINEL PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA

37.04 Quadro distribuição de luz e força de sobrepor universal

37.04.250 Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 
150 A - sem componentes

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de aço  
tratada com pintura  eletrostática epóxi  a  pó  para  disjuntores  16  DIN /  12  BOLT-ON e  barramento  
bifásico ou trifásico,  corrente nominal  de 150A,  composto por  caixa,  placa de montagem, espelho, 
tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 
do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária  para a  instalação completa do quadro,  modelo QDSTG-U-II  Universal,  referência 
904507 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios.

37.04.280 Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on - 
150 A - sem componentes

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de aço  
tratada com pintura  eletrostática epóxi  a  pó  para  disjuntores  44  DIN /  32  BOLT-ON e  barramento  
bifásico ou trifásico,  corrente nominal  de 150A,  composto por  caixa,  placa de montagem, espelho, 
tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 
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do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária  para a  instalação completa do quadro,  modelo QDSTG-U-II  Universal,  referência 
904510 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios.

37.04.300 Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 70 DIN / 50 Bolt-on - 
225 A - sem componentes

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de aço  
tratada com pintura  eletrostática epóxi  a  pó  para  disjuntores  70  DIN /  50  BOLT-ON e  barramento  
bifásico ou trifásico,  corrente nominal  de 225A,  composto por  caixa,  placa de montagem, espelho, 
tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 
do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária  para a  instalação completa do quadro,  modelo QDSTG-U-II  Universal,  referência 
904512 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios.

37.06 Painel autoportante

37.06.014 Painel  autoportante  em  chapa  de  aço,  com  proteção  mínima  IP  54  –  sem 
componentes

1) Será medido por área, na projeção vertical, de painel instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel autoportante/modular para uso abrigado, 
proteção mínima IP 54 / 55; referência painel TU 400 PD, TU 400 da Taunus, Painel PP da Press Mat ou  
equivalente constituído por:

a) Estrutura padronizada em chapa de aço, acabamento com pintura eletrostática na cor cinza (RAL-
7032), profundidade mínima de 400 mm, com possibilidade de acoplamento lateral;

b) Tampa traseira em chapa de aço com acabamento com pintura eletrostática na cor cinza (RAL- 7032);

c) Porta com uma ou duas folhas, de acordo com o vão, em chapa de aço, acabamento com pintura  
eletrostática na cor cinza (RAL-7032), abertura mínima de 120º;

d) Fecho por meio de maçaneta escamoteável com miolo tipo Yale com chaves;

e) Placa de montagem em chapa de aço, acabamento com pintura eletrostática na cor laranja (RAL -
2004);

Remunera também os acessórios como: tireta, suportes de cablação fixados nos reforços das portas,  
trilho  e  longarina,  para  montagem  horizontal  e  vertical  de  equipamentos.  Todos  os  componentes 
acessórios com acabamento em pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), tinta spray para pequenos 
retoques e fio terra.

37.10 Barramentos

37.10.010 Barramento de cobre nu

1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto de elétrica (kg).

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em lâmina chata de cobre 
eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal especificada em projeto.
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37.13 Disjuntores

37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e tensão 
de 127 /  220 V,  conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial  Legrand,  Eletromar /  Cuttler 
Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de 
obra necessária  para a  instalação do disjuntor  por  meio de parafusos  em suporte  apropriado.  Não 
remunera o fornecimento do suporte

37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de  
220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer,  
Soprano,  Lorenzetti, ABB ou equivalente;  remunera também materiais  acessórios  e  a  mão de obra 
necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte.

37.13.720 Disjuntor  série  universal,  em  caixa  moldada,  térmico  fixo  e  magnético  ajustável, 
tripolar 600 V, corrente de 300 A até 400 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor série universal, em caixa moldada, linha industrial, com 
térmico fixo e magnético ajustável, tripolar, modelos com correntes variáveis de 300 A até 400 A, tensão 
máxima de 600 VCA, capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até 42 kA, conforme a tensão de 
instalação, ou conforme fabricante; referência comercial DWB400N320-3DA da WEG, DAM1-630S-400 A 
da JNG, 1SDA054437R1BR da ABB ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de  
obra necessária para a instalação do disjuntor. Disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico fixo 
e magnético ajustável, tripolar 600 V, corrente de 500 A até 630 A

37.13.800 Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 32 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 
127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

37.13.840 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
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também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

37.13.850 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 40 A até 50 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

37.13.890 Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 40 A até 50 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

37.13.900 Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 63 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, tripolar, com corrente de 63 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios  
e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. 
Não remunera o fornecimento do trilho.

37.13.910 Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 400 V, corrente de 80 A até 125 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com proteção 
termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 80 A até 125 A e tensão de 
400 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, GE ou equivalente; remunera também 
materiais  acessórios  e  a  mão de obra necessária  para a  instalação do disjuntor  por  meio de trava 
ajustável em trilho tipo DIN. Não remunera o fornecimento do trilho.

37.17 Dispositivo DR ou interruptor de corrente de fuga

37.17.100 Dispositivo diferencial residual de 80 A x 30 mA - 4 polos

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento e  instalação de  dispositivo diferencial  residual  (interruptor  de 
corrente de fuga) de 80A x 30 mA, com 4 pólos, referência PBA 480/030 da GE, 5SM1-347-0 da Siemens,  
ou equivalente.

37.19 Transformador de corrente

37.19.020 Transformador de corrente 200-5 A até 600-5 A, janela
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1) Será medido por unidade de transformador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para correntes 
de 200-5 A até 600-5 A, com janela para serviços de medição; referência comercial RH- 78 da Renz, MES-
60 da JNG ou equivalente. Remunera também acessórios, terminais secundários, placa de identificação, 
fixador de barramento e pés de fixação.

37.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 37

37.20.010 Isolador em epóxi de 1 kV para barramento

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolador tipo paralelo em resina epóxi com carga 
mineral, para barramento com tensão nominal de 1 kV, com rosca de 3/8´´; inclusive parafuso em latão  
com cabeça sextavada e rosca mecânica de 3/8´´ x 50 mm.

37.20.080 Barra de neutro e/ou terra

1) Será medido por unidade de barra de neutro e/ ou terra instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de barra de neutro e/ou terra com parafusos isolantes 
e capacidade de 4 até 12 fios.

37.20.156 Placa de montagem para quadros em geral, em chapa de aço

1) Será medido por área, na projeção vertical, de placa instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placa de montagem modular, para quadros em geral, em chapa 
de aço com espessura de 2,25 mm, com tratamento anticorrosivo à base de fosfatização orgânica e 
acabamento em pintura eletrostática na cor laranja RAL-2003, nas dimensões padronizadas, conforme o 
quadro onde será instalada; referência comercial Painel Mix, Painel.ind.br ou equivalente, remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária

para a instalação completa da placa.

37.24 Supressor de surto

37.24.032 Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 50 até 80 kA

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 
entrada  elétrica  ou  painel  de  distribuição  contra  surtos  e  transientes  de  sobretensão  em  rede  de 
corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; varistores 
múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 V, 
para corrente contínua, corrente nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 μs por fase); 
corrente máxima de surto de 50 kA até 80 kA (onda 8 / 20 μs por fase), conforme o fabricante; tempo de 
resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C  
até (+) 85º C; referência comercial Spw275-60 da Weg, VCl-Slim 60KA da Clamper, LK385 80KA da Lukma 
ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
do supressor.

37.24.042 Dispositivo  de  proteção  contra  surto,  1  polo,  suportabilidade  <=  4  kV,  Un  até  
240V/415V, Iimp = 60 kA, curva de ensaio 10/350μs - classe 1

1) Será medido por unidade de dispositivo de proteção contra surto instalado (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 
entrada  elétrica  ou  painel  de  distribuição  contra  surtos  e  transientes  de  sobretensão  em  rede  de 
corrente  alternada,  ou  contínua,  com  as  características:  Classe  1,  1  polo,   monobloco,  tensão  de 
suportabilidade menor  ou igual  a  4  kV,  Fase+Neutro,  Fase+Terra  ou Fase+PEN,  Un até  240V/415V, 
aterramento TN-C, TN-S, TT e IT, curva de ensaio 10/350μs; Iimp: 60 kA; referência comercial SCL da  
Clamper, 810399SG da Embrastec ou equivalente.

37.25 Disjuntores.

37.25.100 Disjuntor  em  caixa  moldada  tripolar,  térmico  e  magnético  fixos,  tensão  de 
isolamento 480/690V, de 70A até 150A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial em 
caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 70 A a 150 A, tensão de isolamento mínima 
de 480 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 25KA para 220 / 240 Vca, Icm= 16 / 18KA para 380 /  
415 Vca; referência comercial TED 134070 / 134080 /134090 / 134100 / 134125 e 134150 da GE, DS da  
Soprano,  SD  da  Steck  ou  equivalente;  remunera  também  materiais  acessórios  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais.

37.25.110 Disjuntor  em  caixa  moldada  tripolar,  térmico  e  magnético  fixos,  tensão  de 
isolamento 415/690V, de 175A a 250A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial em 
caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 175 A a 250 A, tensão de isolamento mínima 
de 415 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 22KA para 220 / 240 Vca e Icm= 12KA para 380 / 
415 Vca; referência comercial THQD 34175 / 34200 / 34225 / 34250 da GE, DS da Soprano, SD da Steck  
ou equivalente; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor. Não remunera acessórios opcionais.

38 TUBULAÇÃO E CONDUTOR PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA BÁSICA

38.01 Eletroduto em PVC rígido roscável

38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil  
(PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas  
e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o  
fornecimento  de  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços: 
abertura  e  fechamento  de  rasgos  em  paredes,  ou  escavação  e  reaterro  apiloado  de  valas  com 
profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a 
tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas.

38.01.120 Eletroduto de PVC rígido roscável de 2´ - com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil  
(PVC) de 2´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e  
de telefonia,  embutidas em lajes,  paredes ou pisos,  aparentes, ou enterradas; remunera também o 
fornecimento  de  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços: 
abertura  e  fechamento  de  rasgos  em  paredes,  ou  escavação  e  reaterro  apiloado  de  valas  com 
profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a 
tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas.

38.04 Eletroduto rígido em aço carbono galvanizado com acessórios - NBR 13057

38.04.040 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono,  
diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com 
zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e  
arruelas,  com  revestimento  protetor  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de 
instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m 
nas  instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  nas  instalações  aparentes  com  a 
instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas.

38.04.060 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono,  
diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com 
zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e  
arruelas,  com  revestimento  protetor  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de 
instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m 
nas  instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  nas  instalações  aparentes  com  a 
instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas.

38.05 Eletroduto rígido em aço carbono galvanizado com acessórios - NBR 6323

38.05.040 Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 - 3/4´ - com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono,  
diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal, revestimento protetor, luvas e roscas BSP, conforme 
NBR 5624, galvanizado interna e externamente por imersão a quente em zinco fundido, conforme NBR 
6323.  Este  item  remunera  também  todos  os  materiais  acessórios,  como  buchas  e  arruelas,  com 
galvanização  por  imersão  a  quente  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de 
instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m 
nas  instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  nas  instalações  aparentes  com  a 
instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas.

38.06 Eletroduto rígido em aço carbono galvanizado por imersão a quente com acessórios – NBR 
5598

38.06.060 Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR5598 - 1´ com acessórios
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1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono,  
diâmetro  nominal  de  1”,  com  revestimento  protetor,  costura  longitudinal  com  rebarba  interna 
totalmente removida, luvas e roscas BSP, conforme NBR 5598, galvanizado interna e externamente por 
imersão  a  quente  em  zinco  fundido,  conforme  NBR  6323.  Este  item  remunera  também  todos  os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com galvanização por imersão a quente e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em 
valas,  com  profundidade  média  de  0,50  m  nas  instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de 
braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos 
utilizados em instalações elétricas, cabos de comunicação, transmissão de dados e similares.

38.13 Eletroduto em polietileno de alta densidade

38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno de alta  
densidade  (PEAD),  corrugado  helicoidal,  flexível,  isolante  e  resistente  a  agentes  químicos,  para 
instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a 
mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; 
cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive 
nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da 
Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

38.13.016 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno de alta  
densidade  (PEAD),  corrugado  helicoidal,  flexível,  isolante  e  resistente  a  agentes  químicos,  para 
instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a 
mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; 
cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive 
nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da 
Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

38.13.020 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta  
densidade  (PEAD),  corrugado  helicoidal,  flexível,  isolante  e  resistente  a  agentes  químicos,  para 
instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a 
mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; 
cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive 
nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da 
Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

38.19 Eletroduto em PVC corrugado flexível

38.19.040 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve,  
diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência  
1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de 
telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento 
de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas  
tubulações secas.

38.19.210 Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 25 mm

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  eletroduto  em  PVC  corrugado  flexível,  tipo 
reforçado, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm,  
referência  3/4´´,  cor  cinza,  referência  Tigreflex  reforçado,  fabricação da  Tigre,  ou  equivalente,  para 
instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas em lajes, ou em paredes em geral, ou enterradas; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-deobra necessária para a execução 
dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas. Não remunera os serviços de escavação e reaterro quando 
enterradas.

38.21 Eletrocalha e acessórios

38.21.110 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, considerando -se 
inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem tampa, 50 x 50 
mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, terminais,  
flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, fabricação 
Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou mãos 
francesas e tirantes.

38.22 Eletrocalha e acessórios.

38.22.130 Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 200x100 mm, com acessórios

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, considerando -se 
inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada tipos U ou C, sem tampa, 200  
x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês,  reduções, cruzetas,  desvios, 
terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo; 
referência comercial Mopa ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de suportes ou 
mãos francesas e tirantes.

38.22.640 Tampa de encaixe para eletrocalha, galvanizada a fogo, L= 200 mm

1)  Será  medido  pelo  comprimento  total,  aferido  pelo  eixo  das  tampas  instaladas,  considerando-se 
inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  tampa  de  encaixe,  para  eletrocalhas  e  seus  
acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com acabamento 
galvanizado a fogo, com largura de 200 mm; referência comercial Mopa ou equivalente.
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38.23 Eletrocalha e acessórios..

38.23.010 Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 50x50 mm

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 
acabamento galvanizado a fogo, de 50 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação Mopa, ou 
Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a suspensão.

38.23.130 Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 200x100 mm

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 
acabamento galvanizado a fogo, de 200 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação Mopa, ou 
Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a suspensão.

39 CONDUTOR E ENFIAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA

39.02 Cabo de cobre, isolamento 450V / 750 V, isolação em PVC 70°C

39.02.010 Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1.

39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1.

39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1.

39.02.030 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1.
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39.02.040 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1.

39.03 Cabo de cobre, isolamento 0,6/1kV, isolação em PVC 70°C

39.03.170 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 
V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do  
cabo.

39.03.174 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C.

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 
V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do  
cabo.

39.03.178 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 
V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do  
cabo.

39.03.182 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 
V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do  
cabo.

39.04 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2

39.04.070 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm²

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de  
cobre eletrolítico nu,  têmpera mole isenta de falhas,  emendas,  oxidações,  sujeiras,  encordoamento 
classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação 
e instalação do cabo.
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39.04.080 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm²

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de  
cobre eletrolítico nu,  têmpera mole isenta de falhas,  emendas,  oxidações,  sujeiras,  encordoamento 
classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação 
e instalação do cabo.

39.10 Terminais de pressão e compressão

39.10.050 Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  terminal  de  compressão,  inclusive  materiais 
acessórios, para cabo de 2,5 mm².

39.10.060 Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento e  instalação de  terminal  de  pressão ou compressão,  inclusive 
materiais acessórios, para cabos de 6 mm² até 10 mm².

39.10.130 Terminal de pressão/compressão para cabo de 35 mm²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento e  instalação de  terminal  de  pressão ou compressão,  inclusive 
materiais acessórios, para cabo de 35 mm².

39.10.160 Terminal de pressão/compressão para cabo de 50 mm²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento e  instalação de  terminal  de  pressão ou compressão,  inclusive 
materiais acessórios, para cabo de 50 mm².

39.10.300 Terminal de pressão/compressão para cabo de 240 mm²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento e  instalação de  terminal  de  pressão ou compressão,  inclusive 
materiais acessórios, para cabo de 240 mm².

39.11 Fios e cabos telefônicos

39.11.080 Cabo  telefônico  CI,  com  50  pares  de  0,50  mm,  para  centrais  telefônicas, 
equipamentos e rede interna

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  cabo  telefônico,  tipo  CI  de  acordo  com  a  
especificação  TELEBRÁS,  com  50  pares  de  0,50  mm,  em  cobre  eletrolítico  estanhado,  isolação  em 
poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou poliéster aluminizado e capa 
externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para centrais telefônicas, prédios e instalação de  
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equipamentos  (KS,  PBX,  PABX,  etc.).  Cabo  telefônico  CI,  com  01  par  de  0,40  mm,  para  centrais 
telefônicas, equipamentos e rede interna

39.18 Cabo para transmissão de dados

39.18.120 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 23 AWG com 4 pares não blindado, categoria 6 
A, referência Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente desde que o fabricante apresente certificado 
ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, capa externa em PVC não 
propagante  a  chama,  identificação  nas  veias  dos  pares,  marcação  na  capa  externa  seqüencial  do 
comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá possuir Certificação UL 
e de acordo com a ANSI / TIA-568-C.2 para Categoria 6 A; remunera também o fornecimento de mão-
de-obra e ferramentas necessárias para o lançamento dos cabos.

39.21 Cabo de cobre flexível, isolamento 0,6/1 kV, isolação em HEPR 90°C

39.21.020 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,  
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,  
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

39.21.080 Cabo de cobre flexível de 35 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,  
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

39.21.090 Cabo de cobre flexível de 50 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,  
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

39.21.140 Cabo de cobre flexível de 240 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
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1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,  
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

39.26 Cabo de cobre flexível, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90° C - baixa emissão fumaça e 
gases

39.26.020 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa  
emissão de fumaça e gases

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera  
mole,  classe  5  de  encordoamento,  isolado  com composto  termofixo HEPR,  coberto  com composto 
termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção de 
fogo,  com  baixa  emissão  de  fumaça,  gases  tóxicos  e  corrosivos;  temperatura  de  90°C  em  serviço 
contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo  
ToxFree  0,6  /  1  kV  da  Conduspar  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação do cabo.

39.26.040 Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C – baixa 
emissão de fumaça e gases

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera  
mole,  classe  5  de  encordoamento,  isolado  com composto  termofixo HEPR,  coberto  com composto 
termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção de 
fogo,  com  baixa  emissão  de  fumaça,  gases  tóxicos  e  corrosivos;  temperatura  de  90°C  em  serviço 
contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo  
ToxFree  0,6  /  1  kV  da  Conduspar  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação do cabo.

39.27 Cabo óptico

39.27.020 Cabo óptico multimodo, 4 fibras, 50/125 μm - uso interno/externo

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo óptico constituído por: 4 fibras multimodo em cordões 
ópticos, elemento central em material dielétrico, diâmetro do núcleo central 50 / 125 μm, capa em 
material termoplástico resistente a intempéries tipo tight, na cor preta, com características adequadas 
para a terminação de sistemas ópticos, fazendo a ligação entre o anel óptico metropolitano externo e o  
equipamento óptico localizado no interior das edificações, sem a necessidade de emendas de transição 
do ambiente externo para o interno; referência comercial Cabo óptico CFOT.MM50-EO COG da Metro 
Cable, CFOT.MM-EO-04 da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo.

40 DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E COMANDO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA

40.01 Caixa de passagem estampada
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40.01.020 Caixa de ferro estampada 4´ x 2´

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, em chapa de aço nº 20, 
esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho.

40.01.040 Caixa de ferro estampada 4´ x 4´

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 4´, em chapa de aço nº 20, 
esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho.

40.01.080 Caixa de ferro estampada octogonal fundo móvel 4´ x 4´

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada octogonal com fundo móvel de 4´ x  
4´, em chapa de aço nº 20, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos 
eletrodutos e orelhas para fixação de espelho.

40.02 Caixa de passagem com tampa

40.02.020 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 100 x 100 x 80 mm

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 100 x 100 x 80 mm, em chapa  
de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa fixada por meio 
de parafusos.

40.02.060 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 x 100 mm, em 
chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa fixada 
por meio de parafusos.

40.04 Tomadas

40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com placa;  
referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente.

40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, 
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 da 
Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.
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40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste,  
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054344 da 
Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

40.04.470 Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo

1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A - 250V, 2P +  
T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência  
comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

40.05 Interruptores e minuterias

40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 
fosforescente,  com  contatos  de  prata,  a  prova  de  faísca,  de  funcionamento  silencioso;  remunera 
também o espelho correspondente.

40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas teclas  
fosforescentes,  com  contatos  de  prata,  a  prova  de  faísca,  de  funcionamento  silencioso;  remunera 
também o espelho correspondente.

40.05.060 Interruptor com 3 teclas simples e placa

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com três teclas  
fosforescentes,  com  contatos  de  prata,  a  prova  de  faísca,  de  funcionamento  silencioso;  remunera 
também o espelho correspondente.

40.05.340 Sensor de presença para teto, com fotocélula, para lâmpada qualquer

1) Será medido por unidade de sensor de presença instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  sensor  de  presença  modelo  para  teto,  com 
fotocélula,  com alcance de 6 m, 120º, tensão 127 V / 220 V, desligamento da lâmpada em 1 ou 4  
minutos; referência comercial 325349 fabricação A Santos ou equivalente.

40.06 Conduletes

40.06.040 Condulete metálico de 3/4´

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de condulete,  constituído por:  corpo e tampa em  
alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários modelos, 
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com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou incorporar  
equipamentos  como  tomadas,  interruptores  sejam  eles  de  energia,  telefonia  ou  lógica,  em  redes 
aparentes  abrigadas;  1  (uma)  tampa  tipo  cega  ou  com  furação  compatível  ao  equipamento  a  ser 
instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente.

40.06.060 Condulete metálico de 1´

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de condulete,  constituído por:  corpo e tampa em  
alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários modelos, 
com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 1, ou incorporar  
equipamentos  como  tomadas,  interruptores  sejam  eles  de  energia,  telefonia  ou  lógica,  em  redes 
aparentes  abrigadas;  1  (uma)  tampa  tipo  cega  ou  com  furação  compatível  ao  equipamento  a  ser 
instalado no seu interior; referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel ou equivalente.

40.07 Caixa de passagem em PVC

40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na cor 
amarela,  com  olhais  para  instalação  de  eletrodutos  e  orelhas  para  fixação  de  espelho;  referência 
comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

40.07.020 Caixa em PVC de 4´ x 4´

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 4, em PVC rígido, antichama, na cor 
amarela,  com  olhais  para  instalação  de  eletrodutos  e  orelhas  para  fixação  de  espelho,  referência 
Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

40.13 Amperímetro

40.13.010 Chave comutadora para amperímetro

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora para amperímetro de 10 A.

40.13.040 Amperímetro de ferro móvel  de 96 x 96 mm, para ligação em transformador de 
corrente, escala fixa de 0A/50 A até 0A/2 kA

1) Será medido por unidade de amperímetro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de amperímetro de ferro móvel de 96x96mm, para ligação em 
transformador de corrente, moldura de plástico e visor de vidro, com escalas fixas variáveis de 0A / 50 A  
até  0A/2  kA  e  classe  de  exatidão  1,5  %;  referência  comercial  2CNM515423R1500  da  ABB, 
7KM15515424Z1500  da  Siemens,  FM-116  da  Renz  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais,  
acessórios e a mão de obra para instalação completa do amperímetro.

40.14 Voltímetro

40.14.010 Chave comutadora para voltímetro
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1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora para voltímetro de 10 A.

40.14.030 Voltímetro de ferro móvel de 96 x 96 mm, escalas variáveis de 0/150 V, 0/250 V,  
0/300 V, 0/500 V e 0/600 V

1) Será medido por unidade de voltímetro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de voltímetro de ferro móvel para ligação direta com 
moldura em termoplástico e visor, de 96 x 96 mm, com escalas variáveis de 0 / 150 V, 0 / 250 V, 0 / 300 
V, 0 / 500 V e 0 / 600 V; ref. FM96 da Renz, FQ0207 600V da MultInst ou equivalente

40.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 40

40.20.120 Placa de 4´ x 2´

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central independente do 
formato,  em  poliestireno  de  4  x  2,  termoplástico  de  alto  impacto;  referência  comercial:  modelo 
Silentoque da Pial, ou equivalente.

40.20.140 Placa de 4´ x 4´

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central independente do 
formato,  em  poliestireno  de  4  x  4,  termoplástico  de  alto  impacto;  referência  comercial:  modelo 
Silentoque fabricação Pial, ou equivalente.

41 ILUMINAÇÃO

41.02 Lâmpadas

41.02.551 Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 18 a 20 W

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8,  base G 13,  composta por  
módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 até 2000 
lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante de 3 anos, com  
certificação do Inmetro; referência comercial:  Essential LEDtube 1200 mm 18 W 840/865 fabricação 
Philips,  Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação Osram ou equivalente.  Remunera 
também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada.

41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 3.000 a 
6500  K,  fluxo  luminoso  de  1400  a  1510  lm,  vida  útil  de  20.000  a  25.000  h;  referência  comercial  
fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera também materiais,  
acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada.

41.05 Lâmpada de descarga de alta potência

41.05.720 Lâmpada de vapor metálico tubular, base G12 de 150 W
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1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada em vapor metálico de 150 W, modelo tubular com base 
G12, uso com equipamento auxiliar;  referência Osram, Philips ou equivalente;  remunera também o 
fornecimento da mão-de-obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento 
do reator.

41.06 Lâmpada halógena

41.06.100 Lâmpada halógena refletora PAR20, base E27 de 50 W - 220 V

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena refletora PAR 20, de 50 W para tensão de 220  
V, com base E27; referência comercial Halopar 20 64832 da Osram ou equivalente. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada.

41.07 Lâmpada fluorescente

41.07.430 Lâmpada fluorescente compacta eletrônica "3U", base E27 de 20 W - 110 ou 220 V

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator integrado 
de 20 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo U com base E27; referência comercial SKU FK da 
Taschibra, 04030 da Ourolux, Elgin ou equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra 
necessária para a instalação da lâmpada.

41.08 Reator e equipamentos para lâmpada de descarga de alta potência

41.08.250 Reator eletromagnético de alto fator de potência, para lâmpada vapor de sódio 250 
W / 220 V

1) Será medido por unidade de reator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com capacitor e 
ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 250 W / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação  
do reator.

41.08.270 Reator  eletromagnético de  alto  fator  de  potência,  para  lâmpada vapor  de  sódio
400 W / 220 V

1) Será medido por unidade de reator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com capacitor e 
ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 400 W / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação  
do reator.

41.08.450 Reator eletromagnético de alto fator de potência, para lâmpada vapor metálico 250 
W / 220 V

1) Será medido por unidade de reator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com capacitor e 
ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 250 W / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação 
do reator.
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41.08.460 Reator eletromagnético de alto fator de potência, para lâmpada vapor metálico 400 
W / 220 V

1) Será medido por unidade de reator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com capacitor e 
ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 400 W / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação 
do reator.

41.12 Aparelho de iluminação de longo alcance e específica

41.12.210 Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W - 
150 W/200 W

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un)

2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com suporte para fixação,  
com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de proteção IK de no 
mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com eficiência  
mínima  de  125  l/W  e  fluxo  luminoso  mínimo  de  26294  lm,  temperatura  de  cor  4000  até  5000K; 
referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da H2xtech, RFL180-B502- 002 da Pulse Led 
ou equivalente.

41.14 Aparelho de iluminação comercial e industrial

41.14.070 Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas fluorescentes 
tubulares de 32 W

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  luminária  retangular  de  sobrepor  tipo  calha,  com corpo  e 
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas  
lâmpadas  fluorescentes  tubulares;  referência  comercial:  Luminária  CCN10-S232  da  Lumicenter  ou 
equivalente.  Remunera também materiais  e a mão de obra necessária para instalação completa da 
luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.

41.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 41

41.20.080 Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para 
lâmpada fluorescente compacta

1) Será medido por unidade de plafon instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27  
integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível nas cores branco e  
preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC 
fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do plafon em teto 
ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada.

41.31 Iluminação LED

41.31.080 Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso 
de 800 a 1060 lm, potência de 9 W a 12 W

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, composta por 
módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até 1060 lm, vida útil >= 
30.000 h, potência de 9 a 12 W, driver de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 80 
lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translúcido, compatível com nicho de Ø100 a 200 
mm; referência comercial: AL 0185 fabricação Ajalumi, ARM-702/1 LED fabricação ARM, EF70-E0850840 
fabricação Lumicenter, PL 616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação Power XL, Dorah-E 
PC fabricação Itaim ou equivalente.  Remunera também materiais  e  a  mão de obra necessária  para 
instalação completa da luminária.

41.60 Diversos

41.60.001 Poste de jadim venus p23/2 com 2 globos pretos 2,16 m

1) Será medido por unidade de poste instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de Poste de jardim Venus P23/2 com 2 globos pretos e altura de 
2,16 me materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa  
do poste, inclusive a execução da base de concreto para afixação; não remunera suporte pendente.

42 PARA-RAIOS PARA EDIFICAÇÃO

42.01 Complementos para para-raios

42.01.090 Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm, diâmetro de 1/4´ em cobre

1) Será medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm e diâmetro de 1/4, 
em barra de cobre circular maciço; referência comercial TAG 300 da Gelcam, ou equivalente. Remunera 
também materiais  acessórios  e  a  mão de  obra  necessária  para  a  instalação do captor  em suporte  
especial (base plana, ou ondulada) fixado na superfície onde será instalado o captor. Não remunera o  
fornecimento e instalação do suporte.

42.01.098 Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8´ galvanizado a fogo

1) Será medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 600 mm e diâmetro de 3/8, 
em aço trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; referência PK 0034, PK 0083, PK 0097 da 
Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do captor por meio de fixação horizontal, ou vertical, ou com rosca mecânica, ou com rosca 
soberba.

42.05 Componentes para cabo de descida

42.05.100 Caixa de inspeção suspensa

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de caixa suspensa, para inspeção do terra, em polipropileno natural  
ou  PVC;  referência  comercial  PK  0161  da  Paraklin,  PRT  960  da  Paratec  ou  equivalente.  Remunera  
também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da caixa de inspeção.

42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´

1) Será medido por unidade de conector instalado (un).
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2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou 
estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da 
Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 
conector.

42.05.190 Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e  
revestido  de  cobre  eletrolítico  por  eletrodeposição  com  camada  de  254  microns,  de  3/4  x  3  m; 
referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais  
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.

42.05.210 Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).

2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 
revestido  de  cobre  eletrolítico  por  eletrodeposição  com  camada  de  254  microns,  de  5/8  x  3  m; 
referência  comercial:  PK  0066  da  Paraklin,  TEL  5830  da  Termotécnica  ou  equivalente.  Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste

42.05.250 Barra condutora chata em alumínio de 3/4´ x 1/4´, inclusive acessórios de fixação

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção de 3/4 x 1/4;  
referência comercial TEL-770 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 
parafusos e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da barra condutora.

42.05.290 Suporte para fixação de terminal aéreo e/ou de cabo de cobre nu, com base plana

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de suporte com base plana, para fixação de terminal aéreo, ou cabo 
de  cobre  nu;  referência  comercial  SGG01 da  Gelcam ou  equivalente.  Remunera  também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do suporte por meio de cola quando instalado 
em superfícies de concreto ou revestidas com massa, pedras, ou cerâmicas, em telhas de barro, material 
sintético, ou cimentício, ou por meio de rebites em superfícies metálicas em geral.

42.05.300 Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de caixa para inspeção do terra, em aço 
galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial: PK 0878 da Paraklin, PRT 967 da 
Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da 
tampa.

42.05.310 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 
mm

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro 
de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera  
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa.

42.05.340 Barra condutora chata em cobre de 3/4´ x 3/16´, inclusive acessórios de fixação

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em cobre, com seção de 3/4 x 3/16; 
referência comercial TEL-780 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também parafusos e buchas 
náilon  para  a  fixação,  materiais  acessórios  e  a  mão de  obra  necessária  para  a  instalação da  barra  
condutora.

42.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 42

42.20.160 Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal em T, bitola do cabo de 50-50mm² a 
95-50mm²

1) Será medido por unidade de solda executada (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento de  kit  solda  composto  por  cartucho,  palito  ignitor  e  disco  de 
retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal em T e  
bitola do cabo de 50-50 mm², 70-50 mm², 70-70 mm², 95-50 mm², 95-70 mm² ou 95- 95 mm²; referência 
comercial:  Molde  UTA  da  Unisolda,  CDH  da  Exosolda,  PTA  da  Paraklin  ou  equivalente.Remunera 
também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução 
da solda. Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal reto, bitola do cabo de 16mm² a 70mm²

42.20.190 Solda exotérmica conexão cabo-haste em X sobreposto, bitola do cabo de 35mm² a 
50mm² para haste de 5/8" e 3/4"

1) Será medido por unidade de solda executada (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento de  kit  solda  composto  por  cartucho,  palito  ignitor  e  disco  de 
retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste em X sobreposto e 
bitola do cabo de 35 mm² ou 50mm² para hastes de 5/8 e 3/4 de diâmetro; referência comercial: Molde  
UGXB da Unisolda, HXS da Exosolda, PGTB da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento 
de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda.

43 APARELHOS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E A GÁS.

43.02 Chuveiros

43.02.122 Chuveiro frio em PVC, com registro e tubo de ligação acoplados

1) Será medido por unidade de chuveiro com registro e tubo de ligação instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro simples de PVC, com diâmetro de 5", com  
registro e tubo de ligação em PVC, acoplados; referência comercial 2320/2321 da Herc, 1614 da Luconi  
ou equivalente. Remunera também o material de vedação necessário para sua instalação e ligação à 
rede de água.

43.02.140 Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W para 220 
V,  com acabamento em PVC,  inclusive braço de ligação em PVC.  Remunera também o material  de  
vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água.

43.02.180 Ducha eletrônica de 6.800W até 7.900 W / 220 V

1) Será medido por unidade de ducha instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da ducha, com comando eletrônico, potência de 6.800 
até 7.900 W para 220 V, com ou sem haste de comando, dispositivo para regulagem de inclinação  
(D.R.I.),  funcionamento 10 a 400 kPa (1 a  40 m.c.a),  referência Top Jet  Eletrônica da Lorenzetti ou 
equivalente,  conforme Normalização e  Qualidade Industrial  (Inmetro).  Remunera também materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação às redes elétricas e de água.

43.05 Exaustor, ventilador e circulador de ar

43.05.030 Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190m³/h

1) Será medido por unidade de exaustor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de exaustor elétrico doméstico, constituído por: aparelho elétrico 
para exaustão e renovação de ar,  com funcionamento silencioso; estrutura em plástico; motor com 
potência de 13 a 20 W; vazão nominal livre de 150 a 190 m³/ h; referência comercial B12 Plus da Cata, 
Silent  200  cz  da  Soler  &  Palau,  Ventokit  150  da  Westaflex,  Inline-190  da  Sicflux  ou  equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários para a instalação completa do 
exaustor.

44 APARELHOS E METAIS HIDRÁULICOS

44.01 Aparelhos e louças

44.01.050 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: funcionamento 
do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos 
exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Bacia 
Sanitária  Celite,  ou  Incepa,  fabricação  Roca  Brasil  Ltda.,  ou  Bacia  Sanitária  Icasa,  fabricação  Icasa 
Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de 
mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume 
de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 
mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 
água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 
4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e 
esgoto.

44.01.110 Lavatório de louça com coluna

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial lL-7 + lC7 da 
Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para sua instalação.
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44.01.270 Cuba de louça de embutir oval

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  cuba  de  louça  de  embutir  para  lavatório,  referência  L59,  
fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para sua instalação.

44.01.370  Tanque em granito sintético, linha comercial - sem pertences

1) Será medido por unidade de tanque instalado (un).

2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  tanque  simples  em granito  sintético,  linha  comercial,  com 
profundidade média de 0,54 cm e largura média de 0,60 m; referência comercial T.60 da Marsinty ou 
equivalente, nas dimensões padronizadas disponíveis no mercado. Remunera também materiais para 
fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.

44.01.610 Lavatório de louça para canto, sem coluna - sem pertences

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça para canto sem coluna; referência comercial 
101  linha  Marajó  da  Deca  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais  para  fixação,  materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.

44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros

1) Será medido por conjunto instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com as 
características:  funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido,  capacidade de 6 
litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade  do  Habitat  (PBQP-H);  referência  comercial  Celite,  Incepa  da  Roca  Brasil  Ltda,  Icasa 
Indústria  Cerâmica  Andradense  S/A,  Deca  da  Duratex  S/A  ou  equivalente  de  mercado  desde  que 
qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 
por descarga,  análise visual,  análise dimensional,  remoção de esferas,  remoção de mídia composta,  
lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte 
de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação 
com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais  
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto.

44.01.850 Cuba de louça de embutir redonda

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba de louça de embutir redonda para lavatório;  
referência comercial da Icasa, Deca ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessários para a instalação em bancadas.

44.02 Bancadas e tampos

44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo 
e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 
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assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e 
fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba.

44.02.100 Tampo/bancada em mármore nacional espessura de 3 cm

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo 
em mármore nacional tipo Espírito Santo com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de 
arremate e fixação.

44.03 Acessórios e metais

44.03.010 Dispenser toalheiro em ABS e policarbonato para bobina de 20 cm x 200 m, com 
alavanca

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, em 
plástico ABS na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100 m ou bobina de 
20  cm  para  rolo  de  200  m;  referência  comercial  fabricação  Jofel,  Exaccta,  Alwin  ou  equivalente. 
Remunera também material de fixação.

44.03.040 Saboneteira de louça de embutir

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 15 x 15 cm; cimento, 
areia,  cimento  branco.  Remunera  também materiais  acessórios  e  mão de  obra  necessários  para  o  
assentamento e rejuntamento da saboneteira.

44.03.050 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na cor 
branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik JSN, Trilha 
ou equivalente. Incluso também material de fixação.

44.03.090 Cabide cromado para banheiro

1) Será medido por unidade de cabide instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  a  instalação  de  cabide  cromado  para  banheiro;  referência  
comercial  Remma plus  RP08,  Versailles  08v,  Requint  108RSK,  2060.C01 da  Deca,  2312 standard da 
Jackwal, Lorenzetti, Plus da Sicmol ou equivalente. Incluso também material de fixação.

44.03.130 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  saboneteira  tipo  dispenser,  constituída  por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência comercial SG 
4000  fabricação  Columbus  ou  equivalente;  incluso  também  materiais  acessórios  e  mão  de  obra 
necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil.
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44.03.180 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas

1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera também 
material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser.

44.03.300 Torneira volante tipo alavanca

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de torneira com volante tipo alavanca modelo de 
parede ou de mesa, uso geral, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, conforme 
a norma NBR 9050. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação 
e ligação à rede de água.

44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DSN= 3/4´

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão  
fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 
água.

44.03.440 Torneira curta sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em latão  
fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 
água.

44.03.470 Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, para 
instalação  em  parede,  em  latão  fundido  cromado  de  3/4  ou  1/2;  inclusive  materiais  acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água.

44.03.590 Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, para 
instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial Torneira de Mesa 
da  linha  Delicatta,  fabricação  Docol  ou  equivalente;  inclusive  materiais  acessórios  necessários  à 
instalação e ligação à rede de água.

44.03.645 Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 
1/2´ou 3/4´

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento por 
meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão 
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da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 
1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou 
Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água.

44.03.720 Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro 
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa para lavatório, com acionamento 
por meio de alavanca e válvula com sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a 
hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), diâmetro nominal 1/2, 
acabamento cromado, regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial 
Torneira Pressmatic Benefit, fabricação Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água.

44.03.920 Ducha higiênica com registro

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento cromado;  
referência comercial Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 CR fabricação 
Docol,  Aquarius  2195-A  fabricação  Fabrimar  ou  equivalente.  Remunera  também  os  materiais  de 
vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água.

44.06 Aparelhos de aço inoxidável

44.06.300 Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, de 400 
x  340 x  140 mm, em aço inoxidável  AISI  304,  liga 18,8;  espessura da chapa 22;  inclusive materiais  
acessórios necessários para a instalação em bancadas.

44.06.330 Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x400mm

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples, de 500 x 400 x 400 mm, em aço  
inoxidável AISI 304, acabamento escovado ou polido. Remunera também materiais, acessórios e mão-
de-obra necessários para a instalação da cuba em bancadas. Não remunera válvula americana.

44.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 44

44.20.020 Recolocação de torneiras

1) Será medido por unidade de torneira recolocado (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra, inclusive materiais acessórios, necessários para a 
instalação de torneiras em geral.

44.20.040 Recolocação de sifões

1) Será medido por unidade recolocada (un).
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra, inclusive materiais acessórios, necessários para a 
instalação de sifões em geral.

44.20.060 Recolocação de aparelhos sanitários, incluindo acessórios

1) Será medido por unidade recolocada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais de consumo como massa e vedantes 
necessários para a instalação e ligação às redes de água e esgoto de aparelhos sanitários em geral 
inclusive os seus respectivos acessórios (bacia, lavatório, bidê, mictório, tanque, etc.); não remunera o 
fornecimento dos aparelhos sanitários e dos acessórios.

44.20.100 Engate flexível metálico DN= 1/2´

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  engate  flexível  metálico  com  diâmetro  nominal  de  1/2", 
comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
engate flexível em aparelhos sanitários.

44.20.150 Acabamento cromado para registro

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação do acabamento cromado para registro, referência Spot 
da Deca ou equivalente.

44.20.180 Reparo para válvula de descarga

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra, inclusive materiais acessórios, necessários para a 
execução dos serviços de reparo de válvulas de descarga.

44.20.200 Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2´´x 2´´ com tubo de ligação 
ajustável;  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra necessária  para sua instalação e  ligação à  rede de 
esgoto.

44.20.220 Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1´´x 1 1/2´´ com tubo de ligação 
ajustável;  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra necessária  para sua instalação e  ligação à  rede de 
esgoto.

44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada.

44.20.300 Bolsa para bacia sanitária

1) Será medido por unidade instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da bolsa de borracha para bacia sanitária sifonada

44.20.620 Válvula americana

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana de Ø 3 1/2 
com cesta, sem unho, referência 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou equivalente; inclusive materiais 
acessórios necessários para a instalação.

44.20.640 Válvula de metal cromado de 1 1/2´

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 1/2´´; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação.

46 TUBULAÇÃO E CONDUTORES PARA LÍQUIDOS E GASES.

46.01 Tubulação em PVC rígido marrom para sistemas prediais de água fria

46.01.010 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 20 mm, (1/2´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
marrom com juntas soldáveis DN= 20 mm (1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria.  
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo. 
Remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria.  
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria.  
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

46.01.040 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:
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a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes.

46.01.050 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada; 

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

46.01.070 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 75 mm, (2 1/2´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 75 mm (2.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.
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46.01.090 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 110 mm, (4´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 
comprimento total de tubulação executada;

b)  Nas  tubulações de entradas,  saídas  e  interligações de caixas  d´água e  reservatórios  e  barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento 
da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
marrom com juntas soldáveis DN= 110 mm (4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos  metálicos,  registros  e  torneiras,  adesivo  plástico,  solução  limpadora  para  juntas  soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

46.02 Tubulação em PVC rígido branco para esgoto domiciliar

46.02.010 Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 
mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da 
tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. Nos tubos 
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 
também:

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

46.02.050 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série  
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a)  Nas  redes  de  captação dos  sistemas  prediais  de  esgoto  e  águas  pluviais,  prumadas,  coletores  e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. 
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Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas 
de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

46.02.060 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série  
normal, DN= 75 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a)  Nas  redes  de  captação dos  sistemas  prediais  de  esgoto  e  águas  pluviais,  prumadas,  coletores  e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas 
de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

46.02.070 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série  
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a)  Nas  redes  de  captação dos  sistemas  prediais  de  esgoto  e  águas  pluviais,  prumadas,  coletores  e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido  
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões.  
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas 
de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

46.03 Tubulação em PVC rígido branco série R - A.P e esgoto domiciliar

46.03.060 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R
´. DN= 150 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
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a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores,  
considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x 
B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, inclusive conexões. Nos 
tubos  deverão  estar  gravados  marca  do  fabricante,  norma  de  fabricação  e  o  diâmetro  do  tubo;  
remunera também:

a)  Solução  limpadora  e  pasta  lubrificante  para  juntas  elásticas,  ligações  calha-condutor  para  águas 
pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de  
valas  com  profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

46.13 Tubulação em PEAD corrugado perfurado para rede drenagem

46.13.010 Tubo  em  polietileno  de  alta  densidade  corrugado  perfurado,  DN=  3´,  inclusive 
conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  tubo-dreno  flexível,  inclusive  conexões,  com 
diâmetro  nominal  de  3  (80  mm),  diâmetro  externo de  80  mm e diâmetro  interno de  67  mm,  em 
polietileno  de  alta  densidade  PEAD,  corrugado  perfurado,  flexível,  resistente  a  agentes  químicos  e 
intempéries, para drenagem, referência Geotubo Kananet da Kanaflex ou equivalente; não remunera os 
serviços de escavação.

47 VÁLVULAS E APARELHOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE PARA LÍQUIDOS E GASES

47.01 Registro e / ou válvula em latão fundido sem acabamento

47.01.020 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 
nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.050 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/2´

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 
nominal de 1 1/2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.180 Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, 
DN= 3/4´

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  válvula  de  esfera  monobloco  em  latão 
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 3/4, acabamento 
bruto; inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.190 Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, 
DN= 1´
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1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  válvula  de  esfera  monobloco  em  latão 
fundido/forjado,  passagem plena,  acionamento com alavanca,  diâmetro  nominal  de  1,  acabamento 
bruto; inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.210 Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, 
DN= 2´

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  válvula  de  esfera  monobloco  em  latão 
fundido/forjado,  passagem plena,  acionamento com alavanca,  diâmetro  nominal  de  2,  acabamento 
bruto; inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.220 Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, 
DN= 4´

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  válvula  de  esfera  monobloco  em  latão 
fundido/forjado,  passagem plena,  acionamento com alavanca,  diâmetro  nominal  de  4,  acabamento 
bruto; inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.02 Registro e / ou válvula em latão fundido com acabamento cromado

47.02.010 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1/2´ - linha especial

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 
cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1/2´´, inclusive materiais acessórios e de 
vedação.

47.02.020 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 
cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de 
vedação.

47.02.050 Registro  de  gaveta  em  latão  fundido  cromado  com  canopla,  DN=  1  1/2´  -  linha 
especial

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 
cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive materiais acessórios e de 
vedação.

47.04 Válvula de descarga ou para acionamento de metais sanitários

47.04.040 Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/2´

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em latão 
ou  bronze,  com  acabamento  cromado  liso,  diâmetro  nominal  de  1  1/2;  referência  comercial  2550 
Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou equivalente Remunera 
também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida.

48 RESERVATÓRIO E TANQUE PARA LÍQUIDOS E GASES

48.02 Reservatório em material sintético

48.02.207 Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 10.000 litros

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 10.000 litros, referencia Fortlev, 
Tigre  ou  equivalente,  destinado  ao  armazenamento  de  água,  constituído  por:  corpo  cônico  em 
polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa 
superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para inspeção, furações para entrada, saída  
e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 
reservatório.

49 CAIXA, RALO, GRELHA E ACESSÓRIO HIDRÁULICO

49.01 Caixas sifonadas de PVC rígido

49.01.016 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 50 
mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 150 x 50 
mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

49.03 Caixa de gordura

49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm

1) Será medido por unidade executada (un).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de  
gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e tampa em 
concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto  
meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno.

49.04 Ralo em PVC rígido

49.04.010 Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha

1) Será medido por unidade de ralo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios.
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49.06 Grelhas e tampas

49.06.020 Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas

1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com 
peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do requadro e 
colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.

49.06.170 Grelha em alumínio fundido para caixas e canaletas - linha comercial

1) Será medido por área de grelha de alumínio instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de grelha com porta grelha (requadro) fixa reta, em barras chatas  
de alumínio fundido, linha comercial nas dimensões de 10 / 15 / 20 x 50 cm, 20 x 30 cm e 10 / 15 / 20 x 
100 cm, referência GFR / PG fabricação Metalúrgica da Vila, ou equivalente; acessórios e a mão-de-obra  
necessária para o grapeamento do requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.

49.06.190 Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm

1) Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un).

2)  O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto,  com furos redondos,  nas 
dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, referência GRE 88R da Neo-Rex, ou equivalente; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da grelha.

54 PAVIMENTAÇÃO E PASSEIO

54.01 Pavimentação preparo de base

54.01.010 Regularização  e  compactação  mecanizada  de  superfície,  sem controle  do  proctor 
normal

1)  Será  medido  por  área  de  plataforma,  aferida  na  projeção  horizontal,  com  regularização  e 
compactação executada (m²).

2)  O item remunera o fornecimento de equipamentos,  materiais  e mão-de-obra necessários para a 
execução  de  regularização  e  compactação  mecanizada,  englobando  os  serviços:  regularização  e 
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 
superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

54.01.050 Compactação do subleito mínimo de 95% do PN

1) Será medido por volume acabado de subleito, nas dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução  de  compactação  de  subleito,  englobando  os  serviços:  espalhamento  de  solo  fornecido, 
previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação 
ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 
características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à 
espessura  e  homogeneidade  das  camadas;  acabamento  da  superfície,  admitindo-se  cortes,  quando 
necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 
serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 
exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. Não remunera o fornecimento de solo.
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54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do 
material,  usinagem,  perdas,  carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,  descarga,  espalhamento, 
regularização,  formas  laterais,  compactação  e  acabamento.  Remunera  também  os  serviços  de 
mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 
atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 
2005.

54.01.220 Base de bica corrida

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material,  
usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 
formas  laterais,  compactação  e  acabamento.  Remunera  também  os  serviços  de  mobilização  e 
desmobilização.  Os produtos florestais  e /  ou subprodutos florestais  utilizados deverão atender aos 
procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.01.230 Base de macadame betuminoso

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução da sub-base ou base em macadame betuminoso, compreendendo: o fornecimento de 
pedra britada usinada números 1 e 3, pedrisco, cimento asfáltico tipo CAP 7 (85 / 100), nas quantidades 
proporcionais necessárias à execução do macadame betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte 
até  o  local  de  aplicação,  descarga,  interpenetração,  de  agregados  e  material  betuminoso,  por 
compressão  de  camadas  sobrepostas  e  alternadas,  regularização,  formas  laterais,  compactação  e 
acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / 
ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 
Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.03 Pavimentação flexível

54.03.200 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários  
para a execução de camada para base de pista de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente 
tipo Binder, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 
descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também 
os serviços de mobilização e desmobilização.

54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³).
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 
para  a  execução  de  camada  de  rolamento  em  concreto  betuminoso  usinado  quente  tipo  CBUQ, 
compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de 
agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; 
execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final.  Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização.

54.03.250 Revestimento de pré-misturado a quente

1) Será medido por volume de pré-misturado a quente (PMQ) acabado, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários  
para a execução de camada de rolamento em pré-misturado a quente tipo PMQ, compreendendo os  
serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material  
betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada 
de  pré-misturado  a  quente,  compactação  e  acabamento  final.  Remunera  também  os  serviços  de 
mobilização e desmobilização.

54.04 Pavimentação em paralelepípedos e blocos de concreto

54.04.340 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural,  tipos: 
raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  blocos  pré-moldados,  articulados,  em  concreto  simples, 
altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na 
cor natural, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser 
G16 Glasser, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e  
a  mão de  obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços:  apiloamento  da  superfície;  lançamento  e 
execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; 
assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo  
definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução 
de  arremates  junto  ao  meio-fio,  ou  bueiros,  ou  caixas  de  inspeção,  etc.,  com  blocos  serrados  ou 
cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 
compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de 
areia  fina,  promovendo  o  preenchimento  completo  dos  espaços  das  juntas  do  pavimento  e  o 
conseqüente  intertravamento  dos  blocos.  Remunera  também  o  preenchimento  com  argamassa  de 
cimento  e  areia  no  traço  1:3,  dos  pequenos  espaços  existentes  entre  os  blocos  e  as  bordas  de 
acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário.

54.06 Guias e sarjetas

54.06.020 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa

1)  Será  medido  pelo  comprimento,  aferido  na  projeção  horizontal  do  desenvolvimento,  de  guias 
instaladas (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  posto  obra,  de  equipamentos,  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 1 m 
no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-
moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e 
areia,  inclusive  perdas;  carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,  descarga;  de  posicionamento  e 
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assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa 
de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as 
guias, quando necessário.

54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa

1)  Será  medido  pelo  comprimento,  aferido  na  projeção  horizontal  do  desenvolvimento,  de  guias 
instaladas (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  posto  obra,  de  equipamentos,  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 
m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e 
concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação,  descarga;  de posicionamento e  assentamento das  guias;  lançamento do concreto para a 
fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não 
remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário.

54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões

1) Será medido pelo volume de base executada (m³).

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assentamento de guias, sarjetas ou 
sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, execução 
de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais  utilizados  deverão  atender  aos  procedimentos  de  controle  estabelecidos  nos  Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.06.151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção nominal de 
projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a  
execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio  
de  curvatura  de  no mínimo 3  m;  fixação da  linha de  náilon  nos  piquetes,  conforme instruções  do 
fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados;

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 

c)  Execução de juntas  de dilatação por  meio de corte  superficial,  com mais  ou menos 0,01 cm de 
profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de traz 
da junta escavar buraco com a colher de pedreiro;

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia 
por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado;

e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a mobilização e 
desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços descritos. Não remunera 
o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem 
o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de preparo de base e / ou 
lastro,  quando necessários.  Os  produtos  florestais  e  /  ou  subprodutos  florestais  utilizados  deverão 

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

131 / 137



                                            
   

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 
2005.

54.06.160 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 MPa

1)  Será  medido pelo  volume de sarjetas  ou sarjetões  executados,  nas  dimensões  especificadas  em 
projeto (m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  posto  obra,  de  equipamentos,  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária  para  a  execução  de  sarjeta  ou  sarjetão,  compreendendo  os  serviços:  fornecimento  de 
concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local  
de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 
execução  do  lastro;  fornecimento  e  instalação  de  formas:  lançamento  do  concreto,  execução  de 
acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera 
também  os  serviços  de  mobilização  e  desmobilização.  Os  produtos  florestais  e  /  ou  subprodutos 
florestais  utilizados  deverão  atender  aos  procedimentos  de  controle  estabelecidos  nos  Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 MPa

1)  Será  medido pelo  volume de sarjetas  ou sarjetões  executados,  nas  dimensões  especificadas  em 
projeto (m³).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  posto  obra,  de  equipamentos,  materiais  e  a  mão  de  obra 
necessária  para  a  execução  de  sarjeta  ou  sarjetão,  compreendendo  os  serviços:  fornecimento  de 
concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local  
de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 
execução  do  lastro;  fornecimento  e  instalação  de  formas:  lançamento  do  concreto,  execução  de 
acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera 
também  os  serviços  de  mobilização  e  desmobilização.  Os  produtos  florestais  e  /  ou  subprodutos 
florestais  utilizados  deverão  atender  aos  procedimentos  de  controle  estabelecidos  nos  Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.07 Calçadas e passeios.

54.07.210 Rejuntamento de piso  em ladrilho hidráulico  (20  x  20  x  1,8  cm)  com argamassa  
industrializada para rejunte, juntas de 2 mm

1)  Será  medido  pela  de  área  piso  rejuntado,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, em 
várias  cores,  para  áreas  internas,  externas,  pisos  ou  paredes,  e  a  mão-de-obra  necessária  para  os 
serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização 
de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme 
exigências da norma NBR 9457, e recomendações dos fabricantes.

54.07.240 Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (30 x 30 x 2,5 cm), com cimento branco,  
juntas de 2 mm

1)  Será  medido  pela  de  área  piso  rejuntado,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco não estrutural e a mão de obra necessária para  
os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, acabamento final com a 
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utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, 
conforme exigências da norma NBR 9457.

55 LIMPEZA E ARREMATE

55.01 Limpeza de obra

55.01.020 Limpeza final da obra

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de 
pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se 
materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.

55.01.030 Limpeza complementar com hidrojateamento

1) Será medido por superfície de área limpa (m²).

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra necessária 
para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio de jato d´água de  
alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando necessário.

55.01.070 Limpeza complementar e especial de piso com produtos químicos

1) Será medido pela área de piso limpo (m²).

2) O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária para a limpeza 
complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização.

55.01.130 Limpeza e lavagem de superfície revestida com material cerâmico ou pastilhas por 
hidrojateamento com rejuntamento

1) Será medido por superfície de área limpa (m²).

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra necessária 
para  a  execução  do  serviço  de  limpeza  e  lavagem,  de  áreas  revestidas  com  material  cerâmico  ou 
pastilhas, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos 
diluído em água quando necessário. Remunera também o rejuntamento danificado.

61 CONFORTO MECÂNICO, EQUIPAMENTO E SISTEMA

61.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 61

61.20.450 Duto em chapa de aço galvanizado

1) Será medido por peso de duto em chapa galvanizada instalado (kg).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto, em chapa de aço galvanizado; remunera 
também materiais acessórios para a fixação completa do duto.

66 SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E CONTROLE, EQUIPAMENTO E SISTEMA

66.02 Controle de acessos e alarme

66.02.240 Sistema eletrônico de automatização de portão deslizante, para esforços maior de 
800 kg e até 1400 kg

1) Será medido por conjunto de sistema de automatização instalado (cj).

Critérios de Medição e de Remuneração            -    Boletim CDHU 196 – Data Base: Dezembro/2024

133 / 137



                                            
   

2) O item remunera o fornecimento de sistema eletrônico de automação para portões deslizantes, 
constituído por: 01 (um) motorredutor monofásico (220 V), para esforços maior de 800 kg até 1.400 kg,  
01 (uma) central de comando microprocessada, com embreagem; 03 (três) controles remotos; 1 (um) 
receptor (botoeira); imãs para fim de curso; gomos de cremalheira; barras de cremalheira industrial,  
referência  automatizador  com controle  digital  microprocessado para portões  deslizantes;  referência 
comercial  DZ  IND  1500  e  Eurus  2000  da  PPA  ou  equivalente.  Remunera  também  a  mão  de  obra  
necessária  para  a  execução  dos  serviços:  instalação  dos  equipamentos  e  start  up  do  sistema; 
treinamento  completo  do  funcionamento,  manutenção  e  operação  do  sistema;  testes  de  aceite 
realizados juntamente com equipe da gerenciadora e / ou contratante e a entrega da documentação, 
em português,  abrangendo aspectos de operação e manutenção. Não remunera o fornecimento de 
cabos, eletrodutos e adequações civis necessárias à instalação do sistema.

66.02.560 Controlador de acesso com identificação por impressão digital (biometria) e software 
de gerenciamento

1) Será medido por conjunto de controlador de acesso instalado (cj).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  controlador  de  acesso  com  leitor  biométrico 
(identificação por impressão digital) e teclado (identificação por senha) para acionamento de  fechadura 
eletroímã ou eletromagnética,  catracas  ou torniquetes,  armazenamento mínimo para  1000 digitais, 
capacidade mínima de 16000 registros, sensor biométrico ótico com resolução de 500 DPI, tempo para  
identificação <= 2s, tensão de alimentação 12 VDC. Remunera também software de gerenciamento de 
marcações  para  cada  unidade  de  hardware  correspondente.  Não  remunera  fechadura,  serviços  de 
fornecimento e instalação das tubulações e cabos, bem como adequações de obra civil necessárias

66.08 Equipamentos para sistema de segurança, vigilância e controle

66.08.115 Rack fechado de piso padrão metálico, 19 x 44 Us x 770 mm

1) Será medido por unidade de rack instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes e 
distribuição constituído por: rack fechado de piso padrão metálico 19 x 44Us x 770mm, em chapa aço 
bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo auto-portante, com porta em acrílico, 
laterais  removíveis,  venezianas  laterais  para  ventilação  ventilação  forçada  superior,  com  dois 
ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas (2P+T 16 A 250 V) para ligação dos equipamentos e  
uma bandeja deslizante.

66.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 66

66.20.170 Guia organizadora de cabos para rack, 19´ 2 U

1) Será medido por guia instalada (un).

2)  O item remunera o fornecimento e instalação do guia organizadora de cabos 19 2 U,  para rack 
fechado.

69 TELEFONIA, LÓGICA E TRANSMISSÃO DE DADOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMA

69.03 Distribuição  e  comando,  caixas  e  equipamentos  específicos  Aparelho  telefônico 
multifrequencial, com teclas ´FLASH´, ´HOOK´, ´PAUSE´, ´LND´, ´MODE´

69.03.360 Conector RJ-45 fêmea - categoria 6A

1) Será medido por unidade de conector instalado (un).
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2)  O item remunera o  fornecimento e  instalação de conector  RJ-45 modular  com 8 posições,  com 
contatos do tipo IDC na parte traseira e conector tipo RJ-45 fêmea na parte frontal para conexão de  
conectores RJ-45 macho; corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante a chama,  
classificação UL 94V-0 com terminais de conexão em bronze fosforoso, para condutores de 26 a 22 AWG 
, padrão de montagem de conectorização T568A e T568B, deverá possuir Certificação UL ISO 9001 e de 
acordo com a ANSI - EIA / TIA-568-C.2 para Categoria 6 A; remunera também o fornecimento de mão-
de-obra  e  ferramentas  necessárias  para  a  instalação  do  conector,  referência  Furukawa  Gigalan 
Augmented ou equivalente

69.08 Equipamentos para informática

69.08.010 Distribuidor interno óptico - 1 U para até 24 fibras

1) Será medido por unidade de distribuidor interno óptico instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação do distribuidor interno óptico 1 U para até 24 fibras  
constituído por: estrutura em aço SAE 1020, bandejas para acomodação das fibras, suporte para fixação 
no  rack  com kit  de  parafusos,  braçadeiras  plásticas  para  fixação  dos  cabos  e  fibras,  protetores  de 
emenda e  adaptadores.  Remunera  também materiais  acessórios  e  mão de  obra  especializada para 
instalação.

69.09 Sistema de rede

69.09.250 Patch cords de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6A

1) Será medido por unidade de patch cord instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  patch  cords  com  as  seguintes  características:  
comprimento  de  1,50  ou  3,00m;  confeccionados  em  cabo  par  trançado,  UTP,  24  AWG  x  4  pares 
categoria 6A; composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa 
externa  em  PVC  não  propagante  a  chama;  conectorizados  à  RJ45  macho  categoria  6A  nas  duas  
extremidades; disponível nas terminações T-568A e T-568B; com características elétricas e performance 
testadas em freqüências de até 250 Mhz; a conectorização das extremidades deverá ser com plug RJ-45 
em policarbonato incolor, com contatos em bronze fosforoso e revestido com uma camada de ouro 
sobre uma camada de níquel; deverá ser montado e testado 100% em fabrica e disponibilizado pelo  
fabricante em cores, atendendo às especificações da ANSI/EIA/TIA - 606-A e lista de quantidades. O 
patch  cord  deverá  possuir  Certificação  UL  e  estar  de  acordo  com  a  ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1  para 
Categoria 6; referência 50495, fabricação Policom ou equivalente, desde que o fabricante apresente ISO 
9001/ 2000.

69.09.260 Patch panel de 24 portas - categoria 6

1) Será medido por unidade de patch panel instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de patch panel com as seguintes características: 24 
portas, padrão 19 com 1U de altura confeccionado em aço SAE 1010/20, com pintura eletrostática; 
padrão  de  conectorização  universal  T-568A  e  T-568B;  conectores  fêmea  RJ45  com  corpo  em 
termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0; vias de contato 
produzidas em bronze fosforoso com camadas de níquel e ouro; terminação do tipo 110 IDC - conexão 
traseira - estanhados para a proteção contra oxidação e que permitam inserção de condutores de 22 a  
26 AWG, com conjunto de conectores frontal e traseiro interconectado através de placa de circuito 
impresso, a qual deverá ser agrupada em 4 conjuntos de 6 conectores; suporte traseiro para fixação de  
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cabos vinculado ao painel frontal e local disponível para identificação frontal e ícones de identificação. 
Deverá estar de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2 -1 para Categoria 6; referência 50493, fabricação 
Policom ou equivalente, desde que o fabricante apresente ISO 9001/2015.

69.09.300 Voice panel de 50 portas - categoria 3

1) Será medido por unidade de voice panel instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  voice  panel  com  as  seguintes  características: 
conectores traseiros padrão 110 IDC, conectores frontais padrão RJ-45 para manobra ou espelhamento, 
utilizando-se patch cords  montados com plugues RJ-11 OU RJ-45,  portas  modulares,  agrupadas em 
conjuntos de 10 (dez) unidades, identificação das portas com, guia traseiro para ancoragem dos cabos, 
com  sistema  de  fixação  por  parafuso  e/ou  encaixe;  referência  comercial  Sollan  ou  equivalente.  
Remunera também a mão de obra especializada para instalação direta em Rack padrão 19 O Voice panel 
deverá possuir Certificação UL e estar de acordo com a ANSI / EIA / TIA.

69.09.370 Transceptor Gigabit SX - LC conectável de formato pequeno (SFP)

1) Será medido por unidade instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de transceptor Gigabit SX - LC conectável de formato  
pequeno  (SFP)  que  fornece  uma  solução  Gigabit  full  duplex  de  até  550  m  com  fibra  multimodo; 
referência comercial MGBSX1 fabricação Cisco ou equivalente.

69.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 69

69.20.180 Cordão óptico duplex, multimodo com conector LC/LC - 2,5 m

1) Será medido por unidade de cordão óptico instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cordão óptico duplex multímodo com conector LC / 
LC. Remunera também material acessório e mão-de-obra especializada para instalação.

70 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

70.01 Dispositivo viário

70.01.003 Faixa elevada para travessia de pedestres em massa asfáltica - lombofaixa

1) Será medido pela área de lombofaixa, medido na projeção (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de obra necessários 
para a execução de lombofaixa ou faixa elevada, composta por: fresagem asfáltica até 5cm, pavimento 
asfáltico, imprimação impermeabilizante e ligante, base da elevação em massa asfáltica com altura de 
topo 15 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 738, de 06/09/2018, com aproveitamento da base 
do pavimento existente, sem pintura de sinalização horizontal. Remunera também a varrição manual da 
pista, a carga mecanizada, o transporte com caminhão até 1 (um) quilômetro, o descarregamento, a  
seleção e  a  acomodação manual  do  entulho em lotes,  água necessária  à  execução dos  serviços,  a  
mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

70.02 Sinalização horizontal

70.02.012 Sinalização horizontal  em laminado elastoplástico retrorefletivo e  antiderrapante, 
para faixas

1) Será medido pela área de laminado elastoplástico executado (m²).
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2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material laminado elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante pré formado em diversas cores para faixas. Os serviços deverão atender as exigências da 
ABNT NBR 15741.

4413949 Plantio de muda de árvore frutífera com altura de 2,00 a 3,00 m em cova de 0,60 x  
0,60 x 0,60 m

1) Será medido por unidade de plantio de muda de árvore executada (un).

2) O item remunera o plantio de muda de árvore frutífera com altura de 2,00 a 3,00 m em cova de 0,60 x 
0,60 x 0,60 m.

Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho

Remunera o preparo do solo, posicionamento no furo e o reaterro

Esta composição não inclui o preparo do solo
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